
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

SOLICITAÇÃO DE LICITAÇÃO

À Pregoeira da Prefeitura deste Município

Com base jurídica na Lei Federal n°10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Portaria Municipal

nQ 142/2013, Decreto Municipal n5 097/2013 e Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993,

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie solicito a Vossa Senhoria a abertura do

processo de licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

1. Objeto

Aquisição de cadeiras para o Plenário desta Câmara Municipal como também para a

Administração, conforme orçamento anexo.

2. Justificativa

A construção da nova Câmara Municipal encontra-se concluída, necessitando da aquisição das

cadeiras para o plenário e para demais Departamentos da Câmara.

3. Forma de Aquisição

Imediata, após assinatura do contrato.

4. Condições de pagamento e Orçamento

Será informado pela Contadora da Câmara Municipal.

5. Valor

Valor Máximo Total: Média R$ 29.884,09 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta e quatro reais e

nove centavos), conforme orçamentos anexos.

Esperança Nova - PR, 22 de janeiro de 2014.

Atenciosamente,

^ÊTÒLIO CARDOSO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL



ORÇAMENTO DE CADEIRAS PARA CÂMARA MUNICIPAL

ITEM

1

2

3

QUANT.

50

26

1

DESCRIÇÃO

Poltronas montadas sob longarina com braços

intercalados.

Poltrona presidente giratória

Poltrona Superpresidente giratória

UNID

UNID

UNID

UNID

MARTI MAQ

370,00

390

400

QUEIROZ

375,00

410

455

3A COM.

398,00

402

395

$ MÉDIA

381,00

400,67

416,67

S TOTAL

19.050,00

10.417,42

416,67

ITOTAI 29.884,09*1



EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
Av. Mauá, 959 - Zona 03 - Próximo a nova rodoviária - CEP 87050-020 - Maringá - Pr.

www.martimaq.com.br - martimaq@martimaq.com.br

FONE: (44) 3220-1111 - FAX: (44) 3220-1112

Maringá 18 DEZEMBRO 20 1 3

Câmara Municipal de Esperança Nova

Orçamento

Lote 01

Quant Descrição p.unit total

50 POLTRONAS MONTADAS SOB LONGARINA COM
BRAÇOS INTERCALADOS.

Assento e encosto: Com formato anatómico e monobloco
em chapa de aço espessura aprox. 2mm, decapada e
perfurada com área útil de profundidade 440mm, altura do
espaldar de 560mm e largura de 500mm, com travamento
nas bordas laterais por meio de chapa de aço estampada,
espessura aprox. 2mm, soldada na parte inferior do assento
e encosto, em formato de L, fixada a travessa da longarina
por quatro parafusos tipo francês com porca para cada
assento, de forma a facilitar a remoção para eventual
manutenção. Chapa de aço recoberta por pintura
eletrostática epóxi a pó.
Base: Em forma de "Y" invertida cromada, confeccionada em
aço extrusado, formato oval de aprox. 50mm de espessura,
fixada a barra por 08 parafusos. Sapatas niveladoras de solo
com parte posterior cromada e parte inferior emborrachada
para maior atrito ao solo.

Barra: Produzida em chapa de aço espessura aproximada de
4mm em formato de <, recoberta por pintura eletrostática
epóxi a pó.

Braços: confeccionada em aço extrusado, cromado, formato
elíptico medindo 40x20mm, fixados na barra da longarina, de
fácil remoção.

Almofadas: Independentes para assento e encosto, medindo
400x340mm e 450x400mm, respectivamente;

370.00 18.500,00



Base constituída por compensado multilaminado flexível de
6mm recoberto por espuma soft densidade 28.

Revestida em couro ecológico de alta resistência composto por
50% de algodão e 50% poliéster, com resistência a abrasão,
propagação do rasgo no sentido transversal 14,3 KG/cm2 e no
sentido longitudinal 7 8Kg/cm2.

O assento e encosto, bases, barras, braços e almofadas deverão
ser totalmente desmontável, para eventuais reparos ou
substituições de peças.

Todos os componentes metálicos com pintura recebem
tratamento com banho desengraxante a quente por meio de
imersão a 1209C e antiferruginoso de proteção. Acabamento
com pintura em tinta epóxi pó. Híbrida, eletrostática e
polimerizada em estufa a 1809C, espessura mínima da película
de 40 mícrons. Os componentes metálicos são ligados entre si
através de solda pelo processo MIG, recebendo tratamento por
banho desengraxante, antioxidante, passivador e fosfatizante.
Pintura em tinta epóxi pó, aplicada pelo processo de deposição
eletrostática, com secagem em estufa a 1809C.

Todos os componentes metálicos com cromagem possuem
tratamento antiferrugem a base de imersão em banhos de ácido
sulfúrico, neutralizador, polimento mecânico, escovamento
cizal, desengraxe químico, banho de níquel, banho de cromo e
banho de mícron entre níquel e cromodos

Medidas altura total 780mm Assento 650mm Assento 600mm
26 Poltrona presidente giratória com apoio de braços

Omega fixos Assento eEncosto em compensado
multilaminado anatómico de 15mm de espessura recoberto
por espuma visco elástica expandida de alta densidade no
mínimo 80mm , revestida em couro ecológico e couro
natural perfurado na parte central com uma manta de
infra-vermelho longo entre a espuma eo couro. Assento e
Encosto unidos por uma chapa em L de aço com nervura
na parte central para maior reforço , recoberta pelo mesmo
revestimento da poltrona .acabamento nas bordas em PVC
Base giratória com pistão a gás possui controle de altura e
relax, 05 rodízios duplos com capa protetora poliuretano
injeta, medidas Assento 0,48x0,48 Encosto 0,60xO,46cm
Assento e encosto com costura gomado

390.00 10.140,00

01 Poltrona Superpresidente giratória com apoio de braços
Omega fixos Assento eEncosto em compensado
multilaminado anatómico de 15mm de espessura recoberto
por espuma visco elástica expandida de alta densidade no
mínimo 80mm , revestida em couro ecológico e couro
natural perfurado na parte central com uma manta de
infra-vermelho longo entre a espuma eo couro. Assento e

400,00 400,00



Encosto unidos por uma chapa em L de aço com nervura
na parte central para maior reforço , recoberta pelo mesmo
revestimento da poltrona .acabamento nas bordas em PVC
Base giratória com pistão a gás possui controle de altura e
relax, 05 rodízios duplos com capa protetora poliuretano
injeta, medidas Assento 0,48xO,48cm Encosto 46xO,80cm
encosto e assento com costura gomado

Total eeral do orçamento 29.040.00

Pagamento a combinar

Entrega 15 dias

Validade do Orçamento 60 dias

Vendas com Arnaldo 44-9124.2690



îtattriv' mSíiitm

Maringá PR 16 Dezembro 2013

Orçamento para

Câmara municipal de Esperança Nova

Lote 01

Quant Produtos Unit total

50 POLTRONAS MONTADAS SOB LONGA1UNA COM BRAÇOS INTERCALADOS.

Assento e encosta: Com formato anatómico e monobloco em chapa de aço
espessura aprox. 2mm, decapadu e perfurada com área útil de profundidade
440mm, altura do espaldar de 56(ímm e largura de 500mm, com travamento nas
bordas laterais por meio de chapa de aço estampada, espessura aprox. 2mm,
soldada na parte inferior do assento e encosto, em formato de L, fixada a
travessa da longarina por quatro parafusos tipo francês com porca para cada
assento, deforma a facilitar a remoção para eventual manutenção. Chapa de aço
recoberta por pintura eletrostàtica epóxi a pó.
Base: Em forma de "Y" invertida cromada, confeccionada em aço extrusado,
formato oval de aprox. 50mm de espessura, fixada a barra por 08 parafusos.
Sapatas niveladoras de solo com parte posterior cromada e parte inferior
emborrachada para maior atrito ao solo.
Barra: Produzida em chapa de aço espessura aproximada de 4mm em formato
de <, recoberta por pintura eletrostàtica epóxi a pó.
Braços: confeccionada em aço extrusado, cromado, formato elíptico medindo
40x20mm, fixados na barra da longarina, de fácil remoção.

Almofadas: Independentes para assento e encosto, medindo 400x340mm e
450x400mm, respectivamente;
Base constituída por compensado multilaminado flexível de 6mm recoberto por
espuma soft densidade 28.
Revestida em couro ecológico de alta resistência composto por 50% de algodão e
50% poliéster, com resistência a abrasão, propagação do rasgo no sentido
transversal 14,3 KG/cm2 e no sentido longitudinal 7,8Kg/cm2.
O assento e encosto, bases, barras, braços e almofadas deverão ser totalmente
desmontável, para eventuais reparos ou substituições de peças.
Todos os componentes metálicos com pintura recebem tratamento com banho
desengraxante a quente por meio de imersão a 120^C e antiferruginoso de
proteção. Acabamento com pintura em tinta epóxi pó. Híbrida, eletrostàtica e
polimerizada em estufa a 180SC, espessura mínima da película de 40 microns. Os
componentes metálicos são ligados entre si através de solda pelo processo MIG,
recebendo tratamento por banho desengraxante, antioxidante, passivador e
fosfatizante. Pintura em tinta epóxi pó, aplicada pelo processo de deposição
eletrostàtica, com secagem em estufa a 180-C.
Todos os componentes metálicos com cromagem possuem tratamento
antiferrugem a base de imersão em banhos de ácido sulfúrico, neutralizador,
polimento mecânico, escovamento cizal, desengraxe químico, banho de níquel,
banho de cromo e banho de mícron entre níquel e cromados
Medidas altura total 780mm Assento 650mm Assento 600mm

375,00 18.750.00

26 Poltrona presidente giratória com apoio de braços Omega fixos Assento eEncosto
em compensado multilaminado anatómico de ISmm de espessura recoberto por
espuma visco elástica expandida de alta densidade no mínimo SOmm . revestida
em couro ecológico e couro natural perfurado na parte central com uma manta de
infra-vermelho longo entre a espuma eo couro. Assento e Encosto unidos por uma
chapa em L de aço com nervura na parte central para maior reforço , recoberta
pelo mesmo revestimento da poltrona .acabamento nas bordas em PVC Base
giratória com pistão a gás possui controle de altura e relax, 05 rodízios duplos com
capa protelara poliuretano tnjela. medidas Assento 0,48x0,48 Encosto 0,60x0,46cm

410,00 10.660,00



01
Assento e encosto com costura gomado
Poltrona Suueruresidente giratória com apoio de braços Omega fixos Assento
eEncosto em compensado multilaminado anatómico de I5mm de espessura
recoberto por espuma visco elástica expandida de alta densidade no mínimo 80mm
, revestida em couro ecológico e couro natural perfurado na parte central com uma
manta de infra-vermelho longo entre a espuma eo couro. Assento e Encosto unidos
por uma chapa em L de aço com nervura na parte central para maior reforço ,
recoberta pelo mesmo revestimento da poltrona .acabamento nas bordas em PVC
Base giratória com pistão a gás possui controle de altura e re/ax, 05 rodízios duplos
com capa protelara poliuretano injeta. medidas Assento Q,48xO,48cm Encosto
46xO,80c

Total

455.00 455,00

29.805,00
Pgto só a vista

Entregamos com 30 dias

Departamento de vendas Fabinho



INSC - 9O1.81181-46

comRcio DE mvEis E pnpemmn ITDÍI.
FONE: 44 3O34.1O28

Rua Pion. Agenor Camargo, 1 55O - Jd. Copacabana II - CEP 87023-32O - Maringá - PR
CNPJ - O3.O42.469/OOO1-81

Maringá 10 dezemfrro 2011

Orçamento

Câmara Munícípaícfe 'Esperança Nova

MONTADAS 5OS COM 'BRAÇOS 398.oo

Assento e encosto: Com formato anatómico e monoBCoco em chapa
de aço espessura aprox. 2mm, decapada e perfurada com área útíC
de profundidade 44omm, aCtura do espaCdar de sôomm e Cargura
de soomm, com travamento nas Bordas Caterais por meio de
chapa de aço estampada, espessura aprox. 2mm, soCdada na parte
inferior do assento e encosto, em formato de L, fixada a travessa
da Congarína por quatro parafusos tipo francês com porca para
cada assento, de forma a facidtar a remoção para eventuaC
manutenção. Chapa de aço recoBerta por pintura eCetrostátíca
epóxi a pó.

19.900,00



'Base: Tm forma de "y" invertida cromada, confeccionada em aço
extrusado, formato ovaC de aprox. somm de espessura, fixada a barra
por 08 parafusos. Sapatas níveCadoras de só Co com parte posterior
cromada e parte inferior emborrachada para maior atrito ao soCo.

"Barra: Traduzida em chapa de aço espessura aproximada de 4mm em
formato de <, recoberta por pintura eíetrostátíca epóxi apó.

fracos: confeccionada em aço extrusado, cromado, formato efíptíco
medindo 4OX2omm, fixados na Barra da Congarína, de fácíC remoção.

J\.Cmofadas: Independentes para assento e encosto, medindo 4Oox34omm
e 45OX4Oomm, respectivamente;

"Base constituída por compensado muCtíídmínado fCexíveC de 6mm
recoberto por espuma soft densidade 28.

'Revestida em couro ecofógíco de afia resistência composto por 50% de
aCgodão e 50%poCíéster, com. resistência a abrasão, propagação do rasgo
no sentido transversaCi4,3 J<Ç/cm2 e no sentido CongítudínaC7,8J<g/cmz.

O assento e encosto, bases, barras, braços e aCmofadds deverão ser
totaCmente desmontáveC, para eventuais reparos ou substituições de

peças.

Todos os componentes metádcos com pintura recebem tratamento com



Banho desengraxante a quente por meio de imersão a i2O°C e
antíferrugínoso de proteção. AcaBamento com pintura em tinta epóxi

\pó. rtíbríáa, eCetrostátíca e poCímerízadd em estufa a i8o°C, espessura
mínima ddpeCícuCa de 40 mícrons. Os componentes metáCicos são fígados
entre si através de soCda peCo processo MICj, recebendo tratamento por
Banho desengraxante, antíoxídante, passívador e fosfatízante. Tintura
em tinta epóxi pó, apCícada peto processo de deposição eCetrostátíca, com
secagem em estufa a i8o°C.

Todos os componentes metáCicos com cromagem possuem tratamento
antíferrugem a Base de imersão em Banhos de ácido suCfúríco,
neutraCízador, poCímento mecânico, escovamento cízaC, desengraxe
químico, Banho de níaueC, Banho de cromo e Banho de mícron entre
níqueCe cromados

Medidas aCtura totaCySomm Assento 65omm Assento 6oomm
26 ToCtrona presidente giratória com apoio de Braços Omega fixos

•Assento eTncosto em compensado muCtíCamínado anatómico de
ismm de espessura recoberto por espuma visco eCástíca
expandida de aCta densidade no mínimo 8omm , revestida em
couro ecoCogíco e couro naturaCperfurado na parte centraC com

manta de ínfra-vermeCho Congo entre a espuma eo couro
Assento e 'Encosto unidos por uma chapa em L de aço com
nervura na parte centraC para maior reforço , recoberta peCo

revestimento da poCtrona .acabamento nas bordas em
'Base giratória com pistão a gás possuí controCe de aCtura e

5 rodízios dupCos com capa protetora poCíuretano ínjeta..

402,00 10.452,00



medidas Assento 0,48x0,48
encosto com costura gomado

Encosto o,6oxo,46cm Assento e

01 ToCtrona Superpresídente giratória com apoio de Braços Omega
fixos Assento e 'Encosto em compensado muCtíCamínado
anatómico de ismm de espessura recoberto por espuma visco
eCástica expandida de aCta densidade no mínimo 8omm ,
revestida em couro ecofágíco e couro naturaCperfurado na
parte centraC com uma manta de ínfra-vermeCfio Congo entre a
espuma eo couro. Assento e Encosto unidos por uma chapa em L
de aço com nervura na parte centraC para maior reforço ,
recobertapeCo mesmo revestimento da poltrona .acabamento nas
bordas em TVC 'Base giratória com pistão a gás possuí controCe de
aCtura e reCax, 05 rodízios dupCos com capaprotetorapoCíuretano
ínjeta, medidas Assento o,48xo,48cm 'Encosto 4&xo,8ocm encosto
e assento com costura gomado

395-00 395,00

TotaCdo orçamento 30.747,00

"Pagamento a vista

Tntrega 35 dias

Vepartamento comercíaC Adriano



COMUNICADO INTERNO

De: Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

Para: Andrea Mardegan Santana
Contadora - Câmara Municipal

Esperança Nova/PR, 22 de janeiro de 2014

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos
orçamentários e financeiros para fazer face ao ónus decorrente da Licitação modalidade Pregão
Presencial, o presente certame que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA A
CÂMARA MUNICIPAL.

Ainda, que informe a condição de pagamento para a presente aquisição.

Valor total orçado: fQ 29.884,09 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta
e quatro reais e nove centavos).

Atenciosamente,

VanessaJ?arcia Oliani Braga
Pregoeira



CAMARÁ MUMICíPAL
Av: Jm^t^^t SUvtv Bragas, 2.35

87.545-OOO - Teiefoioe! (44) 364O-117C»
ESPERAMC-A MOVA - PR

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Senhor Licitante.

Visando comunicação futura entre esta Câmara Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de entrega do edital e remeter a Divisão de Licitação por meio fax (44) 3640 - 1170 ou por e-mail:
cm.espnova@ibest.com.br. A não remessa do recibo exime esta Divisão de Licitação da comunicação de eventuais
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

PROCESSO NS 01/2014 PMEN PREGÃO NS 01/2014 PMEN

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

FONE:

ESTADO: CEP.

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

FAX:

E-MAIL:

E-MAIL:

PESSOA PARA CONTATO:

Retiramos nesta data, da Câmara do Município de Esperança Nova, cópia do instrumento convocatório da Licitação
acima identificada:

de de

Assinatura



CAMARÁ

Av- JiAvc*uuL SU/vt*' í3r<wjfl', 235

Z7.54S-OOO - Telejov^es. (44) 364O-117C»

ESPERANÇA NOVA - PR

EDITAL DE PREGÃO NS 01/2014 - PMEN

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 01/2014

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - Estado do Paraná, através de

seu (sua) Pregoeiro (a) e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n9. 028/2014 e Decreto Municipal
n9 097/2013, torna público que realizará em sua sede, Av. Juvenal Silva Braga, 235, Pregão
Presencial, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito abaixo no Anexo l do

presente edital.

OBJETO: Aquisição de poltronas para o novo prédio da Câmara Municipal
(plenário e administração), conforme descrição detalhada no Anexo I.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço - GLOBAL

ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO e ABERTURA DOS ENVELOPES:

• 10 de FEVEREIRO de 2014 até às 13:30 horas.

LOCAL: Câmara Municipal, AV. JUVENAL SILVA BRAGA, 235, Esperança Nova -

PR.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de
1993, Decreto Federal n9 3.555/2000 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital será disponibilizado para consulta, ou para aquisição gratuita a partir do

dia 27 de JANEIRO de 2014, na Câmara Municipal, nos seguintes horários: das 08:00 às 11:00 horas
e das 13:00 às 17:00 horas.

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES

1.1. Integram o presente edital, como partes indissociáveis e indispensáveis, os
seguintes ANEXOS:

ANEXO l - Proposta Comercial (Descrição detalhada);
ANEXO II - Termo de Credenciamento; (pode ser substituído por Procuração)
ANE^o III - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEX IV - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
ANEXO V - Declaração de Cumprimento Constitucional;
ANF-'^ VI -Termo de Concordância e submissão ao edital;
ANE> j VII - Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a administração;



CAMARÁ MUN/IC<PAL
A\r. JiAve*u>X Si/Una/ Bro í̂k, 235

-. 87.545-OOO - Teiefff*veí (44)
ESPERANÇA NOVA - PR

ANEX"1 VIII - Minuta de contrato.

1.2. O Anexo l deve ser acondicionado dentro do envelope "PROPOSTA".

1.3. Os anexos II, III, IV, V, VI e VII não devem ser acondicionados em nenhum
dos envelopes; devem ser apresentados no momento do Credenciamento.

1.4. Dispensa-se apresentação do anexo VIII.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade
perti-onte ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento
cons' "intes deste Edital, salvo o disposto em contrário dos preceitos legais.

2.1.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Esperança Nova - PR,

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.
d) Licitantes que tenha como sócios funcionários do Município de Esperança Nova-

PR.
e) A participação de empresas em consórcio.

2.3. Todos os equipamentos e materiais de multimídia utilizados na prestação
dos serviços deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e
norm s baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO,
etc, a untando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas na Lei n5 8.078/1990
(Cód; de Defesa do Consumidor).

3. CREDENCIAMENTO

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos
(que s ao devem estar acondicionados em nenhum dos envelopes):

3.1.1. tratando-se de representante legal, apresentar o estatuto social, contrato
soei-' ou outro instrumento de registro comercial, (ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA)
regi1- ado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações ern decorrência de tal investidura, (este será devolvido após o
Cred' iciamento)

3.1.2. tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou
parti j|ar, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor

os e desistir de sun interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame



C-ÂMARA MUN/ICÍPAL

A\r. JiA-ve*víU/ SUvtf' ftragasj 235

-. 87.S45"-<9C)C> - Teleftn^v. (44) 3640-1170

ESPERA/S/PA NOVA - PR

estar com firrm reconhecida; no caso de procuração apresentada via xerox, cópia
aut ticada (instrumento público/ou/particular com firma reconhecida no original),
acc Banhado do corr> c'iondente documento, dentre os indicados no subitem 4.1.1., que
cor ove os poderes do mandante para a outorga.

3.1.3. Ti atando-se de credenciamento conforme (Modelo Anexo II) deverá estar
com firma reconhecida da assinatura do responsável legal da empresa em Cartório competente.

3.2. C representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindo
dor1 iento oficial de id iHcação que contenha foto.

3.3. Será admitido apenas l (um) representante para cada licitante credenciada,
sendo que cada um dele: poderá representar apenas uma credenciada.

3.4. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores, para
cred nciamento neste ^-lital. A ausência no credenciamento implicará, de imediato, na
imj sibilidade da forn ç o de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do
dire j de interpor recurso das decisões do pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar
dura ite os trabalhos.

3.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e
junt Hos ao processo administrativo.

4. FOf E APRESE í JTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os Envelopes "l" - PROPOSTA e "II" - HABILITAÇÃO deverão ser
apresentados, separadamente, em envelopes lacrados, contendo preferencialmente os seguintes
dizeres na parte externa:

Envelo, . / - Proposta
Pregoe .1. 01/2014
Proces -i". 01/2014
Nome C i ?; • '-.'fo do Licitante: _
Data d tortura: 10 de FEVEREIRO de 2014 - horário: 13:30 horas.

Envelo. II - Habilitação
Pregoe '/2014
Proces U/2014
Nome ' f o do Licitante:
Data d v -turo: 10 de FEVEREIRO de 2014 - horário: 13:30 horas.

4.2. A vencia dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), não constituirá
mot;vo para desclassifk 'o licitante que poderá inserir as informações faltantes, no ato de
irf\r*/.' .\ r\ rvi n c tmrect imento dos mesm



(xAMARA

Av. Ji*v£*v«U> SOvos Bragas, £35"

Z7.54S-OOO - TeJUfow. (44) 3640-ll70

ESPERAMÇA NOVA - PR

4.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope l - Habilitação antes do
envelope II - Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

5. CONTEÚDO DO ENVELOPE l - PROPOSTA

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

5.1.1. nome, endereço, CNPJ, do proponente;

5.1.2. número do Processo e do Pregão;

5.1.3. preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria. Nos preços propostos deverão
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação;

5.1.4. prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 Dias.

5.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

5.4. A proposta deverá ser apresentada, datilografada ou digitada,
datada, rubricada e assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.
Preferencialmente, todas as vias da proposta devem conter o carimbo do CNPJ da
empresa licitante.

5.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá

o primeiro, devendo a equipe de pregão refazer o cálculo para efeito de classificação das
propostas.

5.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às exigências do
edital e seus ANEXOS ou da legislação aplicável;

6. CONTEÚDO DO ENVELOPE II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

6.1 - REGULARIDADE JURÍDICA

6.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

6.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de
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sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus
administradores;

6.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício;

6.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social
pertinente e compatível com o objeto da licitação.

6.2 - REGULARIDADE FISCAL

6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.2.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) - Certidão de Regularidade de Situação (CRS);

6.2.3 - Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) - Certidão Negativa
de Débito (CND);

6.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do proponente,
e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional;

6.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente;

6.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente;

6.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT). nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho emitida no site
www.tst.ius.br/certidao;

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINAIMCEIRA

6.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta dias) anteriores ao
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recebimento da documentação e das propostas, quando não houver explicitação
do prazo de validade na respectiva certidão;

6.4 - Os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, ou autenticado por servidor desta Administração Pública
Municipal (desde que apresentado original), sendo dispensada a autenticação quando se tratar de
cópia disponibilizada por intermédio da Internet;

6.5. - O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 59, da Lei ng. 8.666/93.

6.6 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora da proposta classificada em segundo
lugar, para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a
proponente que atenda, integralmente, os requisitos de habilitação exigidos no Edital e/ou Aviso
Específico.

6.7. - Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos
de habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer
documentos implicará na inabilitação do licitante.

6.8 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio e o
pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado.

6.9 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento"
em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

6.10 - O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no item 14.6. deste edital.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO

7.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado ou seu
representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4 deste edital.

7.2. Aberta à sessão, os interessados apresentarão ao Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio as declarações citadas no item 1.1, conforme modelos abaixo, e na sequência entregarão
em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação.

7.3. A equipe de pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, ordenando-as em ordem crescente de valor.

7.4. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujo conteuao
atenda às especificações do edital.
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7.5. As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da
proposta de menor preço serão classificadas em ordem crescente.

7.6. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado, desclassificando-
se aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital. A
aceitabilidade do preço será verificada somente após o encerramento da fase de lances.

7.7. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 8.5 e
8.6 deste edital, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a
participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços unitários oferecidos nas propostas
escritas.

7.8. Em caso de empate de melhores propostas, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a participar dos lances
verbais.

7.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais,
formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

7.10. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a partir do autor
da proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.11. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo (a)
Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, ou seja,
declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

7.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar
lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do licitante da etapa
de lances verbais e a manutenção do último preço unitário apresentado pelo licitante, para efeito
de ordenação das propostas.

7.13. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitação.

7.14. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

7.15. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a aceitabilidade do preço global
ofertado.
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7.16. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem
crescente de valor, ao (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário da primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito.

7.17. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecido às
exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de
seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhe(s) facultado o
saneamento da documentação na própria sessão.

7.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o
melhor preço unitário será declarado vencedor.

7.19. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.20. Nas situações previstas nos itens 8.14, 8.15 e 8.20, deste edital, o (a)
Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço
unitário.

7.21. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre
exame e rubrica.

7.22. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões.

7.23. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio terá
efeito suspensivo.

7.24. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

7.25. A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a
decadência do direito de recurso.

7.26. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes II,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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8.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o
objeto do certame a autor do melhor preço por item, encaminhando o processo para
homologação pelo Senhor PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

8.2. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos
ao Pregoeiro pessoalmente, pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias, contados do dia
subsequente à realização do pregão, ficando os demais licitantes desde logo intimados a
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil
subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2.1. Nesta hipótese, o Senhor PRESIDENTE decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos procedimentais,
homologará o procedimento licitatório.

8.3. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário Oficial do
Município, a critério da Administração.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Homologada a licitação, a contratação será formalizada por meio de
Instrumento contratual.

9.2. O Contrato será formalizado mediante a assinatura das partes, observadas
as cláusulas e condições do termo, deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta do
Contrato que integra este Edital.

9.3. A assinatura do contrato pela licitante vencedora dar-se-á no prazo de até 05
(cinco) dias úteis após a homologação, a contar da data de sua convocação pela CÂMARA
MUNICIPAL ESPERANÇA NOVA PARANÁ.

9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora, por escrito, durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado e aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA PARANÁ.

9.5. Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital para assinatura ou recusar-se injustificadamente a assinar o termo de
contrato no prazo estabelecido, poderão ser convocadas outras licitantes para fazê-lo, depois de
comprovados os requisitos de habilitação e feita negociação para obtenção de preço melhor, ou
será revogada licitação, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas no edital, sem
prejuízo da aplicação de outras cabíveis.

9.6. Na formalização do contrato e durante toda a vigência a Licitante Vencedora
deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Edital, condições que serão
verificadas pela CÂMARA MUNICIPAL ESPERANÇA NOVA PARANÁ nos sites oficiais de órgãos e

10
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entidades emissores de certidões que provará de meio legal a regularidade da Licitante vencedora,
sendo que as certidões do INSS E FGTS e as mesmas anexas a Nota de Empenho.

9.7 O prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2014. podendo, por
interesse entre as partes, ser prorrogado, desde que justificado a não entrega dos produtos, nos
termos do inciso II do artigo 57, da Lei ng 8.666. de 1993. podendo ser alterado, nos casos
previstos pelo disposto no art. 65. do mesmo diploma legal.

9.9. A Dotação Orçamentaria a ser onerada será:

01.031.10.001.001000.4.4.90.52.00.00.00

9.10. Após a expedição da Nota de Empenho, os envelopes contendo os
documentos de habilitação dos demais proponentes, que não foram contratados, ficarão à
disposição dos mesmos para retirada por 15 (quinze) dias, sendo destruídos após esse prazo.

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - OBJETO DA LICITAÇÃO

10.1. Na realização dos serviços serão observadas, no que couber, as disposições
contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n^. 8.666/93 e suas alterações.

10.2. As condições de execução dos serviços deverão obedecer o descrito no
Anexo l, parte integrante deste edital.

10.3. Prazo de duração do contrato: até 31/03/2014, podendo ser prorrogado se
houver interesse entre as partes.

10.6. O Valor Global estimado a ser pago é de no máximo R$ 29.884,09 (vinte e
nove mil oitocentos e oitenta e quatro reais e nove centavos), com pagamento à vista após
entregas das poltronas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as respectivas certidões
IIMSS, FGTS e CNDT.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada para correção e nova apresentação.

11.2. O pagamento será feito mediante depósito em conta corrente em nome da
Contratada ou outra forma, a combinar com a Tesouraria desta Câmara Municipal.

desta licitação.

12. DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante

.u
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13. PENALIDADES

13.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não aceitação da Nota
de Empenho ensejarão:

13.1.1 multa moratória de 0,02% (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 14.1.2.

13.1.2. cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valor 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta.

13.1.3. suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o Município de Esperança Nova pelo período de até 05 (cinco) anos.

13.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das obrigações
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a aplicação, segundo a
gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3 deste edital.

13.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

13.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparação das eventuais perdas e danos
que seu ato venha acarretar ao Município de Esperança Nova.

13.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das
demais, quando cabíveis.

13.6. Na hipótese prevista no subitem 7.1.1, bem como de apresentar
documentação inverossímil ou cometer fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de
Esperança Nova, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração dos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de até 05 (cinco) anos.

13.6.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em fase
de julgamento;

13.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver efetuada.

12
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13.7. Constituem motivos para a rescisão contratual às situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações.

13.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrita da
administração, ficarão assegurados ao Município de Esperança Nova - PR os direitos elencados no
artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
através de documento dirigido ao Pregoeiro no prazo legal, devendo este ser em original ou por
cópia autenticada, assinado pelo requerente e protocolado no Protocolo Geral da Câmara Municipal
de Esperança Nova sito, Av. Juvenal Silva Braga, 235, nos seguintes horários: das 08:00 às 11:00
horas e das 13:00 às 17:00 horas.

14.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá no
prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

14.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não
afetar a formulação da proposta.

14.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas no
Diário Oficial da Câmara Municipal de Esperança Nova, facultada sua divulgação via internet.

14.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos na Câmara
Municipal de Esperança Nova pelo telefone (44) 3640 - 1170.

14.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus ANEXOS.

14.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviada por via postal
ou entregues após o horário estabelecido.

14.5. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

14.6. Fica assegurado à Câmara Municipal de Esperança Nova o direito de, por
razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
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14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente do resultado do processo licitatório.

14.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

14.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassificaram.

14.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

14.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus ANEXOS,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente normal no Município de Esperança Nova.

14.12. Participarão da equipe de apoio deste Pregão os seguintes servidores
municipais:

1. HÉLIO GOUVEIA JÚNIOR;

2. ALEXANDRO TROSZCZANCZUKSGRIGNOLI:

3. ELA!NE ESPINHAÇO COSTA.

14.13. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da Lei
8666/93.

14.14. Fica designado o foro da comarca de Pérola - PR., para dirimir quaisquer
questões judiciais oriundas deste Edital.

Esperança Nova - PR, 27 de 4aneiro\de 2014.

Vanes^a Gay^Kyliíini Braga
Pregoeiro (a)

Portaria n2 28/2fJl4
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(USAR PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONTENDO RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO,

TELEFONE, NÚMERO CNPJ, NÚMERO INSCRIÇÃO ESTADUAL, CIDADE ESTADO)

ANEXO l - PROPOSTA COMERCIAL

Nome da Licitante:

Endereço:

CNPJ: Telefone/Fax:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

Cidade:

PREGÃO N? 01/2014

A B E R T U R A
10/02/2014 -13:30 HORAS

ITEM

1

QUANT.

50

UNID

Unid.

DESCRIÇÃO

POLTRONAS MONTADAS SOB LONCARINA COM BRAÇOS
INTERCALADOS.
Assento e encosto: Com formato anatómico e monobloco em
chapa de aço e; p<",sura aprox. 2mm, decapada e perfurada com
área útil de pn : .ide 440rnrn, altura do espaldar de 560mm e
largura de 500mm, com travamento nas bordas laterais por meio
de chapa de aço estampada, espessura aprox. 2mm, soldada na
parte inferior do assento e encosto, em formato de L, fixada a
travessa da longarina por quatro parafusos tipo francês com
porca para cada assento, de forma a facilitar a remoção para
eventual manuionçõo. Chapa de aço recoberta por pintura
eletrostática epóxi a pó.
Base: Em forr ? de "Y" invertida cromada, confeccionada em

aço extrusadi rmato oval de aprox. 50mm de espessura,
fixada a barra por 08 parafusos. Sapatas niveladoras de solo
com parte po^rrior cromada e parte inferior emborrachada
para maior atr i to ao solo.

Barra: Produzida em chapa de aço espessura aproximada de
4mm em forn.ito de <, recoberta por pintura eletrostática
epóxi a pó.
Braços: confo' • ;onada em aço extrusado, cromado, formato
elíptico mediu > -I0x20mm, fixados na barra da longarina, de
fácil remoção.
Almofadas: l • • n : i r ?n tes para assento e encosto, medindo
400x340mm e '•• lOOmrn, respectivamente;
Base constituí !, i por compensado multilaminado flexível de
6mm recoberto por espuma soft densidade 28.
Revestida ern ; uro ecológico de alta resistência composto por
50% de alp.u i e 50% poliéster, com resistência a abrasão,
propagação c! risp.o no sentido transversal 14,3 KG/cm2 e no
sentido lonfi1 • ! 7,SKg/cm2.
0 assento e > ' a s e s , barras, braços e almofadas deverão
ser totalmo , -^nontável, para eventuais reparos ou
substituições

VALOR MAX.
UNIT.

381,00

MARCA VALOR
TOTAL
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26

1

Unid.

Unid

Todos os componentes metálicos com pintura recebem
tratamento com banho desengraxante a quente por meio de
imersão a 12Q2C e antiferruginoso de proteção. Acabamento
com pintura ei • > t inta epóxi pó. Híbrida, eletrostática e
polimerizada em estufa a 1802C, espessura mínima da película
de 40 mícrons. Os componentes metálicos são ligados entre si
através de solda pelo processo MIG, recebendo tratamento por
banho desengraxante, antioxidante, passivador e fosfatizante.
Pintura em tinta epóxi pó, aplicada pelo processo de deposição
eletrostática, cor ^ra^cm em estufa a 1809C.
Todos os comp :i i i 'es metálicos com cromagem possuem
tratamento antií ',em a base de imersão em banhos de ácido
sulfúrico, neutr • :!or, polimento mecânico, escovamento
cizal, desengraxt juímico, banho de níquel, banho de cromo e
banho de mícron >n!re níquel e cromados
Medidas altura t t i 780rnm Assento 650mm Assento 600mm

Poltrona presidi te giratória com apoio de braços Omega fixos
Assento e Encos ' em compensado multilaminado anatómico
de ISmtn de es íura recoberto por espuma visco elástica
expandida de a! alidade no mínimo 80mm , revestida em
couro ecológico <ro natural perfurado na parte central com
uma manta de i ermelho longo entre a espuma eo couro.
Assento e Enco: eidos por unia chapa em L de aço com
nervura na par; o ::tiul para maior reforço , recoberta pelo
mesmo revesti :o da poltrona .acabamento nas bordas em
PVC Base giratc com pistão a gás possui controle de altura e
relax, 05 rodízio :i/"'os com capa protetora poliuretano injeta,
medidas Assem ~\0,48 Encovo 0,60xO,46cm Assento e

encosto com co- .ia.
Poltrona Supc nte giratória com apoio de braços
Omega fixos As •, i / i c o s t o em compensado multilaminado
anatómico de ..' > 'i c espessura recoberto por espuma visco
elástica expan de alta densidade no mínimo 80mm ,
revestida em < iuro ecológico e couro natural perfurado na
parte central c: i uma manta de infra-vermelho longo entre a
espumo co cou- . /''••sento e Encosto unidos por uma chapa em
L de aço com • ura na parle central para maior reforço ,
recoberta pelo / > revestimento da poltrona .acabamento
nas bordas em e giratóri.: com pistão a gás possui
controle- de a/í:. ' i j, 05 rodUios duplos com capa protetora
poliuretano inj 'didas Assento 0,48xO,48cm Encosto
46xO,FOcm ene • 'cato com costura gomada.

400,67

416,67

TOTAL GERAL DA PROPOSTA

O prazo de entrega das poltronns: 30 (! i ' <* dias, após assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, se houver
necessidade e acordo entre as portes.
Condições de Pagamento: À vista, apói ntrep.a das poltronas e aprovado pelo responsável desta Câmara Municipal.
O prazo de validade da proposta dever,, !o: GO (sesserta) dias

Cidade

Data

CARIMBO DO CNPJ/MF
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Assinatura e carimbo responsáv !

*Dúvidas referentes ao edita! - Contnto - Vanessa - telefone (44) 3640 8000 R. 251.

OBSERVAÇÕES:

í - Para elaboração H-^ nrop^rf-";, as empresas licitantes deverão apresentar o anexo l
acompanhado das descrições dcs produtos, com todas as vias assinadas.

2 - Os produtos deverão sor eiVrcgues no pr^zo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do
contrato, podendo esse pr ?o sar prorrogado, somente com justificativa da não entrega e se
houver acordo entre as p i r '.es.

3 - O pagamento será er~*mdo r> v;<;ta após entrega das poltronas, com a devida aprovação do
responsável pela confere :;smas desia Câmara Municipal.

4 - A entrega deverá sor r ' ->. Câmara Municipal, situada a Av. Juvenal Silva Braga, 235,
neste Município de Esp ,ça N b resj .abilidade da empresa Vencedora do certame o
transporte das mesmas.

6 - Havendo constat?çã de falrr "^ hbricar" > das poltronas ou qualquer item que não esteja
de acordo com editai, L mesmc - serão aceitos, devendo a empresa fazer a substituição
sem custo adicional pnrn "sta Câr ara Municir-1!, sob pena do não pagamento da aquisição.
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Sr.(a).

ANEXO !' - TfRMO ^E CREDENCIAMENTO
(papel ';mbrado)

A empresa

, CNPJ/MF IM9

portador(a) do RG n?.

"TIA o(a) Sr.(a)

SSP/ e CPF/MF ns.

_, com sede na

_, representada pelo(a)

_, para

representá-la perante o Município do Esperança Nova - PR na licitação modalidade Pregão

Presencial n9 / 2013, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os

atos inerentes ao certnme, inclusivo i-^rpor o ''esistir de recursos em todas as fases licitatórias.

(carimbo, n^me e assinatura do responsável legal com firma reconhecida)

is
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ANEXO III - DrrLARAÇÃO DE !V!!f RO P RESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
mbrado)

_, portador (a) do RG

_, abaixo assinado, na r-nlidade de Responsável/Representante Legal da proponente,

CNPJ/MF ne , r ' elo Sr. (a) , DECLARA, sob

as sanções administrai,MS cabíveis e is da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso l do artigo 32 da Lei Complementar n? 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEOUFIMO PORTE, co- > só II do artigo 32 da Lei Complementar n? 123, de

14/12/2006.

Declara ainda que a emnresa esteja exd lações constantes do parágrafo 4^ do artigo 39 da Lei

Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local: de de

(carimbo, nome e assinatura do responsável legai)

OBS:

1) Assinalar com um "X" i condição da e"" '

2) Deverá ser apresentada juntamente c esta Declaração, Certidão Simplificada emitida pela Junta

Comercial do respectivo Estado, de que rs iá enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte.

3) Esta declaração, asr;m romo a Certid~n n »n'ifir,ida emitida pela Junta Comercial, deverão ser entregues

à Comissão Especial i Licitação, ant^ íura da sessão e FORA dos envelopes exigidos nesta

licitação, pelas empr^^s que preten - Beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e

favorecido previsto na ! i Complementar \ 23/?006.
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ANEXO IV - n "LARAÇÃO Pr rNTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
nbrado)

A empresa abniyo indicnda, por seu representante legal, declara sob as
penas da lei, que rm-nre plenas -misitos de habilitação através dos documentos
integrantes dos en\s "II", se dçao às penalidades previstas no item 14.6 do
Edital do Pregão Pró nln^

EMPRESA:

REPRESENTANTE LL'

CARGO:

RG:

CPF:

(carimbo, non ,atura do responsável legal)

:o
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL
(papel timbrado

A empresa

representada

(a).

n?. SSP/_

, com sede na

CGC. N2

pelo(a) Sr.

_ portador(a) do RG

e CPF. ns.

., declara para que não infringe o Inciso XXXIII do Art. ?s da

Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menores

de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data:

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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ANEXO VI -TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

(papel timbrado)

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

Pregão Presencial n?. 01/2014

A Empresa: , inscrita no
CNPJ/MF n2. , por intermédio de seu representante legal, o (a)
Sr.(a) , portador (a) do documento de identidade
RG ne. , emitida pela SSP/ , e CPF n?

, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em
pauta, sob as penas da Lei, que concorda e se submete-se a todos os termos, normas e
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas
normas incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão
incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

. - PR, de de 2014.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO
(papel timbrado)

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

Pregão Presencial n^. 01/2014.

A Empresa: , inscrita no
CNPJ/MF n5. , por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr.(a) ,
portador (a) do documento de identidade RG n9. , emitida pelo SSP/ ,
e CPF ns. , DECLARA, sob as penas da Lei que não está
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

- PR, de de 2014.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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ANEXO VIII - (MINUTA DE CONTRATO)

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS - N? XXX/XXXX

Por este Instrumento Particular de "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE BENS", que entre si firmam, de um lado, a
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com administração situada à Rua
Tarcísio Sales Medeiros Maia, 1053, devidamente inscrita no CNPJ/MF n9

01.612.521/0001-62, representada por seu Presidente o SR. Getúlio
Cardoso dos Santos, brasileiro, casado, Agente Político Municipal
(Vereador), portador da Cédula de Identidade RG n? xxxxxxx SSP/PR e
CPF/MF n9 xxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança
Nova - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de
outro lado o Senhor , devidamente inscrito no
CPF/MF sob n9 e portador da CI/RG sob n9. -

, residente e domiciliado na , n9 ,
Centro, CEP , no município de /____.
Telefone (xx) e Celular (xx) , doravante denominado,
simplesmente CONTRATADO, tem justo e acordo o que adiante se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL

O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório Pregão n^ 01/2014 e rege-se por
todas as disposições da Lei Federal n9 10.520, Decreto Federal n9 3.555/2000 e Lei Federal n9

8.666/93 e demais legislação aplicável a modalidade Pregão e aos contratos públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Aquisição de poltronas para a Câmara Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A empresa (s) contratada (s) deverá entregar os produtos (que for vencedora) imediatamente após
assinatura do contrato, com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, como previsto no edital acima.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL
De acordo com a proposta da empresa vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será feito à vista, após entrega dos produtos, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA
FISCAL no Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do
recebimento, e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que
provam sua regularidade.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
A Dotação Orçamentaria a ser onerada será:

01.031.10.001.001000.4.4.90.52.00.00.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
0 prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2014, podendo, por interesse entre as partes, ser
prorrogado.

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE
Os preços apresentados pelo Licitante não serão reajustados, exceto no caso de prorrogação do
contrato, que deverá seguir as regras descritas no Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades
estabelecidas nas Leis N.s 10.520/02 e 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial
deste Pregão, a CÂMARA Municipal de Esperança Nova - PR, poderá aplicar à proponente
vencedor, as seguintes penalidades:
1 - Advertência;
II - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta;
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 7^ da Lei n.5 10.520/02, se o licitante, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude , garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que
antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

CLAUSULA DÉCIMA- DA DISSOLUÇÃO
O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que não ocorra a interrupção
do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido o termo no
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei n^.
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8.666/93, sujeitando-se a contratada as consequências determinada pelo art. 80 desse diploma
legal sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É da Proponente a responsabilidade pelos danos que possam afetar o
Município ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para a
reparação dos mesmos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É da proponente a obrigação do pagamento de impostos, tributos e
demais que incidirem sobre os serviços prestados, em qualquer esfera.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do Contrato fica condicionada a publicação resumida do instrumento (extrato) pela
administração, na imprensa oficini do município, até o 5- dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - n o
Fica eleito o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente contrai ).

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de
igual teor e valia na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.

Câmara Munic;pr>l do Esperança Nova - PR, em xxx de xxxxxxxxx de xxxx.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

RG N2 RG N?
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COMUNICADO INTERNO

Processo 01/2014
Pregão 01/2014

De: Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira
Para: João Eduardo Caliani
Advogado

Esperança Nova/PR, 27 de janeiro de 2014.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria o devido parecer prévio
sobre o presente processo liritatório, na modalidade Pregão Presencial que visa a
Aquisição de cadeiras para a Câmara Municipal.

Atenciosamente,

Vanessa GaroífOliani Braga
Pregi



De: Andróa Mardegan Santana
Técnico Contábil

Para: Vr-^ssa Garcia Oliani Braga
Pregoo:-

COMUNICADO INTERNO

Esperança Nova/PR, 27 de janeiro de 2014.

Prezada Sonhora,

Polo presente solicitamos a Vossa Senhoria que há Recursos Orçamentários e
Financci -s para o presente processo de licitação que visa a Modalidade Pregão Presencial, o presente

Dbjetoa AQl!IS:vÃO DE CADEIRAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL.

nove cn"''ivos).
Valor total: R$ 29.884,09 (vinte e nove mil e oitocentos e oitenta quatro reais e

nnío à condições do pagamento, tendo em vista o valor supra citado o
• • - s n^tiiarlo m -33 dos móveis, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente

.Aditamento oe Contabilidade, com as respectivas certidões de INSS, FGTS e CNDT.

Atenciosamente,

Andréa Msraegan Santana
Téc. Contábil

DESD' TO DOTAÇÃO FONTE RECURSO VALOR
010311! rvj1.001000 4.4.90.52.00.00.00 1001 29.884,09

Valor R$- 29.884.09

Atenciosamente.

DESPESA
11

Andréa Mardegan Santana
Téc. Contábil



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara do Município de Esperança Nova, através de sua pregoeira designada, torna público que se
encontra aberto o presente processo licitatório abaixo relacionado:

PROCESSO N2. 01/2014

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2014

OBJETO: Aquisição de poltronas para o novo prédio da Câmara Municipal (plenário e
administração), conforme descrição detalhada no Anexo l do edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES: "PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO", até às 13:30 horas do dia 10/02/2014.
E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 13:30 horas do dia 10/02/2014 na Câmara Municipal, situada na
Av. Juvenal Silva Braga, 235, centro, Esperança Nova - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E
PATRIMÓNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL:
licitacao@espnova.pr.gov.br / licitacaoespiiova@outlook.com

DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, através do telefone (44) 3640 - 8000 - RAMAL 251.
Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.

ESPERANÇA NOVA, 27/01/2014.

VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira



Pubicacões egais 35
ATA Dt «EaiSTHO 0£ PREÇOS

PREGOO (PRESENCIAI) REGISTRO 0€ PREÇOS N-

"** i * t *•*"

l l l

zi,: :..*»»«*;:. :zzz:

PUFUTURA MUNICIPAL Dl CIDADI 0AÚCMA

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA Dl OPERAÇÃO

SÚMULA Dl PEDIDO DE RENOVAÇÃO Dl
LICENÇA DE OPERAÇÃO

SÚMULA DE PIDIDO Dl RENOVAÇÃO Dl
LICENÇA Dl OPERAÇÃO

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL Dl ICARAÍMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Pfefeíiura Municipal de
Maria Htlina Maria

«líUÍHCH nrMXM i)" f «íttíUf* Ml

PRIFIITURA MUNICIPAL Dl NOVA OLÍMPIA

R1QU1IIIMENTO Dl LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

MUNICÍPIO DE PÉROLA

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DF LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS H.M/2014.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA. Estado do Paraná, em contormi-

Oa Pérola, Eolado do Paraná.
TIPO OE LICITAÇÃO. Munor ureco - Global
SESSÃO POliLlCA DE RECtQIMtNIO L ABLRrilRA DOS
ENVELOPES: 14 de fevereiro fla 20 14. às 14 QOhs
LOCAL DA ABERTURA: Sala da Licilaçõoi da Prefeitura

1800. CEP S? 540-000, emPpROl A Estado do Parjnfl
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei BS6G/03 e Lai Complemenlar

INFORMAÇÕES: Será forneoda cúpia do m\e«t> iet>r Ou pfe-

a pedidos de esclarecimentos deverão ser dlngidos 'â Ctimis-

PerotU/Pri. 27 de janeiro Ue 2014
DARLAN SC AL C O

MUNICÍPIO DE PÉROLA

OÍÍÚW Í̂ULtO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

iRA Dl MO JOROE DO PATROCÍNIO

i i nHeraçío D fxtua da viganuí i«Q l n,tu

BAMCO CW BRASIL ft



P A R E C E R J U R Í D I C O

Processo Licitatório n . ° 001/2014

Pregão n.° 01/2014

A Ilustríssima Senhora Pregoeira do
Município de Esperança Nova, solicita parecer
jurídico sobre o Edital de Pregão n.° 01/2014, que
tem como objetivo a Aquisição de Cadeiras para o
novo prédio da Câmara Municipal, com recursos
próprios.

É o breve relato.

A Lei n.° 10.5209, de 17 de julho de
2002, aplicando se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federal n.° 8666,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem
como o artigo 57, inciso II, Decreto Federal n.°
3.555/2000 e demais normas regulamentares
aplicáveis a espécie.

Dá análise dos autos conclui-se, que
todos os atos elencados na legislação se fazem
presentes, motivo pelo qual atendem os princípios
da legalidade e publicidade.

Diante do exposto, entendemos que até o
presente momento o procedimento se encontra
regular.

É o parecer, s.m.j.

pva, 27 de janeiro de 2014.

JOÃOEDUARDO CALIANI

OAB/PR-25.114
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prne Dorne & Dorne Ltda

mov :is esci

Indústria de Móveis oara Escritor o e Mobiliário Escolar
CNPJ. C4.387.125/0001-77 - IE. 9C2.32841.60

Fone: (44) 2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Elisios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

PREGÃO N2 01/2014 - PMEN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 01/2014

ANEXO II - TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa DORNE & DORNE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n^.

04.387.125/0001-77, por intermédio de seu representante legal a Srt. ROSEMARY

APARECIDA DORNE, portadora da Cédula de Identidade RG n9. 3.125.512-0 SSP/PR, e

CPF n9 592.239.879-20, residente e domiciliada na cidade de MARINGÁ, no estado do

PARANÁ, CREDENCIA o Sr ARNALDO VERZOLLA, portador da Cédula de Identidade No.

910.761-4 e CPF No. 240.231.759-00, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ, no

estado do PARANÁ, para representá-la perante o Município de Esperança Nova - PR na

licitação modalidade Pregão Presencial n? 01/2014, podendo formular lances, negociar

preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatórias.

Maringá, 07 de Fevereiro de 2014.

_ei: 13.228 de 18/07,

SEh°FUNAfi

DONRNf-S"DORNE LTDA - EPP

Rosemary Aparecida Dorne

Sócia Administradora

.879-20

13871 25/0001 -77
90232841-60

DORNE & DORNE LTC. -.

SÉ DACfWZ , UM

M A R I N G Á - P R

EZF54176J



. ,

DQRNE A DORNE LTDA -EPP
CNPJ - 04 387 125/0001-77
DECIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL f Is. Cl

ROSEMARY APARECIDA DORNE, brasileira, solteira
ida em 25- ̂  1 : < - - - ern- esária, pori ,: t d "?F 592 2l«* 879-

20, e cédula do Idci dade RG. 3.125.51 i '/PP, residente e
domiciliada À Avenida Mauá 1308, Zona 02, eus Maringá, Estado do
Paraná, CRI' r/0! ! < e JTJLIANE DORNE, bi tsí leira, ao
nascida PIU L6-03- 19fi8, : La, poi :a d
41, e cédula de Identidade RG. •• - • <s - residente e
domiciliada a Avenida Maaá 1308, Zona 03, era Maringá, Kstadc
Paraná, CEP- 87050-020; únicos sócias da uma sociedade limitada,
com o nome empresa r a* l DOBNE & DORME LTDA -EPP, com sede e
no Conto-no Avenida Maior Ab- . José d« Cruz 3729, Jardim
Campor- Elisios, e:r Mas i , E tado i Paraná, :E 8' 143-490,

,! rato social arquivado na Juni «
.; •• , - i J19i erii s<>ss,l . h 10/04/2C r.
instrumento pd uidr a] i ] m ao
o seu contrato social e demais alterações;
condições seguintes:

: ar : t ne
se
n
pelas ilas e

CLAUSULA PRIMEIRA Kica alUTaçio a partir, desta cia t; a
endereço da sociedade fje pá ara i ;er: CONTORN NORTE MAJOP
ABELARDO JOSÉ DA CRUZ 389"?, ' ' :'M"; tTAPARICA, EM
MARINHA, ESTADO '• ••- "•' ' 143-490.

CLAUSULA SEGUMDA • À visfa ld modifica
consonância com pé • : na o ar l. 031 da •
Hl. 406/2002, os sócios RESOLVFM, por este instrumento, ai
e consolidar o contrato social, tornanòt • w efe^O, a

- i r desta data, as clá» - • '» contrato prJiíJtivo
quê, adequado an disposi. • da r- i Ia lei n° O.ií.6/2002
aplicáveis a e^te ' ipo soei. l n . passa a

, ̂ o:

CONSOLIDAÇÀO SOCIAI.

RUTENTlCHCflO DlGlTRL

DESDE 1883

Cod. 25280608131223070188-1
06-08-2013 12:23:13



r

DORNE & DOKNE LTDA -EPP
CN3?J - 04 387 125/0001-
0EC1MA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

* *

CONSOLIDAÇAO__SOCIAL

ROSEMARY APARECIDA DORNE, n rã Si
nascida em 25-02-1961, empresária, portadora d CPI ! 19 • •
20 e -édula de rdenlidade RG. 3.125.5 SP/ l lente e
domiciliada â Avenida Mauá Í3C8, ' i3, em Maringá, Estado de
Paraná CEP 87050-020, e JULIANE DORNE, brasa eira
nascida em" 16-O.V1988, empresária, pon '- 211
41 ^ cé(Ju , ,den , . |.786 ' «3 ' 'PR, residente e
domiciliada à Avenida Ma, , 08, Zona 03, em Maringá, Sst

má ,.. . . . . ,, jòCJ.oa d a sociedade limitada,

denominada DORNE « DORNE LTDA -EPP,
NOCIP Ma-|ox Abelardo : • da Cruz 3881, Conjunto João de
Itaparica, em Maringá, Estado do Para: ,
contrato sócias arquivado na Junta Comercial do
41204*43197 em sessão de 10> l/ ' -l-vem d»? comum acorde
consolidar «eu • «trai l tivo • < alterações e
adaptar*- a< ov - L regido pel, Lei ria< Ledad
empresai i • • ; ' - '• mo Lei su ' ' G404

,. • H.- ,.; - < , .. iMtiul as í" ondu

seguintes:

• ' L A U S U L A PRIMEIR/ i •• A socied.ice gira sob u nónio empresaria i
d- DORNE""& DORNE LTDA -EPP, e terá sua sede e ecro no
Norte Maior Abelai • - Crui iSai, Con; mt íoão de Bar£
Itaparica, eir; Maringá, Estad Paraná, • l

CLAUSULA ^ O i social é RS LGQ.OQO,!
reais), • LOO.i • ' ' ; : Oíi 7"Joi:

nominal de RS-l.OC (Hum real), tegj ilizada
moeda corrente do pais, pelos sócio: :

ROSEMABY APARECIDA DORNE
JULIANE DCRNE

R$- 98 .00 '
R $ - . C ÍJ .UO

TOTAi. M-" r A

CLAUSULA TER

M ; • ) 300 . .'A:'

; etc ia E :ie íadc • : ;

3101-2/00 - FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
4754-T/01 - COMERCIO VAREJIStA DE MOVEIS
4751-2/00 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Cod. 25280608131223070188-2
06-08-2013 12:23:13



DORNE & DORNE LTDA -EPP
CNE>J - 04 38-7 125/0001--77
DECIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

f Is. d .J

fLAUSULA QUAPTA A só • : in ic iou W v tades eu,

10 de Abril de 2001, tend . - P ' tem; : l

«*LA"5Uia QUINTA - A adrain si içáo Ia • caberá
,6cia FOfflWRRT APARBCIDA DORWE, * qual comp.
Ind"iS«ente( a representado ativa, passiva, judicial
írtSSIcIS na sociedade, vedado : ntanto ° «M ^
empresarial ern negócios estranhos ao i u social,
corada mensal , v . • l " Litnite tlXâd°
legislação d< impôs renda.

- lAU^JIA SEXTA i ' ' : La ra ' ' 'í: pefia dà Lei|
de que n sta do de - a >d nistraçâo
sociiade, por lei P tal, ou em virt de
criiránai, ou por se et; ml .rem sob os efeii ' a, a pena i
vede, ainda q l rariamente, o acesso carqo^ pubUe
por criir.e falimentar, de prevaricação.

CLAUSULA SF/1 IMA - • bal inço ?er i ' rã Le% .ntdd
dezena., ' ~> na : ' ;

quotas, oa lucros ou perdas apur,

r-LAUSULA OITAVA A responsabilidade cie cada sócio é
limitada a importância total do capital social, mas
respondem solidariamente pela integralização

ClAUSUI » NONÍ {uai m* se f u i n l - tertr.ino

cxe;
desi.qnaràc, -ada nisi l ' ?uan l

rLAUSULA DECIMA - A sociedade ;• - i a qualquer ipo,
abrir "ou fechar filial ou :>utr< :. • • • ! Siant<
contratual assinada per todo;- i ' tos.

CLAUSULA - ' " - " [ I0/ de COníUlt!

acordo, fixar uma retirada .nsal, a i .1 -"- - .
observadas as iisj ' ; ' " '""nen

DECIMA cesolvçm K m comum
V-JUfvJOU i-*-" WJitv* JhV fcn i T

acordo dispensar a elaboração de atas de reunião/as;
sócios.

Cod. 25280608131223070188-3
06-08-2013 12:23:13



DORNE i DORME LTDA -E PP
CWJ " 04 387 125/0001-77
DECIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA D E C I M A 7 B R C & I R A - Falecei Io ou in te rd i tado
qualquer sócJ >, a < tedade com i • ' lactes com .
herdeiros, sucessores e : ..... ndo ínexistin-
intere: • l " Io sócii emam •• > n t f i , <
haveres s^rã apui í base na
sociedade, í. data resolução, r i f a ada
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO ; mesmo i ito será lot ido era outros
casos em que a sociedade . resolva eu i a< io a seu sócio.

:- '
] ' ' L" '

'' ' marca de
<— í; e quaíaquc-i

no cumprira

-•UI.A DKCIMA QUARTA
Maringá, tstado do Paraná,
duvidas que por t possa irgii
clausulas acima enumerada;:; e que não puderem
am i tj a vê Ime n t e ,

Ef pot . dm terem justos • contratados, lavram,
ciavam e assinam c pré; • " "to : i
Consolidação Con i
depo;s 4» •! • :had l • '" ;̂ in tm, obi iqand<
por si e se «J L roa a cumpri ' .

MARINGÁ, l 6 di .' d •

APARECIDA : IANE DORME

%*v'': •"" : : ' ;

JUNTA COMERCIAL OO PARANÁ
AGENCIA REGIONAL DE MARINGÁ
CtltTWCO O REGISTRO EM 20/08/20U
SO6NÚME"<0 2C1258C1696 /X
Prrjtttcoio 1 ?W«01ÇWi, 06 17flW2012/j7

. ; . , .• M , . jfft
SEBASTli\OMOTlA
SECRETARIO GERAL

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS OESDE 1888

RUTENTICRCHO DlGITRL

Cod. 25280608131223070188-4
06-08-201312:23:13



W > R M A 1 M M Í M i i l ) \ UM K A l O S O í I A I
Fi . I l í j l 01

ROSEMARV A P S R F C I Q A DORM . ira. maior
t onH.TCKii t t f , residenl;.: c d f i rmuh .k : I; i íina \u ' ' • :
Bioco D. Apto 7 l /oi- ' i d ; , 1-0 e do CPFMI :

ti°59223<)87t)-20 e ROSKNALDO JOSÉ DORNE. hr;i i. s. laior i rciai
domiciliada em M,tn, ' • • • '- ' • ! . • •

.\ -: . i . f . l . K f . r !'N • .; ^ : . - í
j i i .U i e eenH.íUuia ;i I\ •. • • . . • • : • ,
' DORNF <S l)í)HM l ! l » \  i  HS

Clausula 1'nnieHa - Da K:./.ii' SCM

itxiade girar:i ' " I M ) K M - x DOKM- l l l i \

SI.;ÍUÍK';Í Ou '

.A sodc da s'k:u'u,Klc so;;i n;i A v XV dv Novombi . Sala 14 < • • • • • • • . i C f-' u
Vlv iHKi : : i : i> •!-..• M.t ini

f. iausula l e f C v i r a Do Ob

A sociedade leia pi < inm-u-io • ! < • M a í e f i . i i ( .Í-OÍ.H' r t.quiftitnieHios para ii.srriiório.
Informática, Hospitalares, FJelrodoméstko.

Clausula ()uaf!;- • i -

O capital social da sc j.í e de RS . •'• : •
no valor nominal de R^ l !ii • • • ' • na r . . . .

' S0< K >S

ROShMARY \ P A R I í . IDA D ( ) K \ r .
ROSHNAI 1)0 « ( S T i>OK,Nl
M M AIS

i

S <) ( apitai Sí>o;i í ;. • • ; • •

A RS • { •
l! Kl- • l • - . , • . . : '

§ 2" - Atendendo ao ijiit-dispõe o artigo 2" do Dc-crelo n' •••••.l. larvuo de l S ' p<m.s; : - iadc
dos sócios e limitada u iniportaiunti tot . . .

Cláusula Quinta Da A 1 í shais

A socicdao : poder; - • ; • i . . . . • .
DESDE 1883

Cod. 25280608131223070188-5
06-08-2013 12:23:13
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DOKM- »t DOí<M

( láusulu Se^ut l' X- PIKI/<, <k* Purnçà,1 • , . : . ' i ' i< • ; • ! r V i .idades

O prazo de duração da sociedade <CKÍ - . - • • • tíutjxi id " •• ; l < e terá tni <• :i i • • ia . • : •••, ú2 d<
Abril de 2001

{''iausiilrt Si IHV '- ' • '•••'• '••''•• .,.,'«'

,A iiffènaa da sociedade - - , . < . • • n . - • p . : i . i -»; ta R O S K V J \ K \K il>,\.
(j Io - Os negócios qitó ctivolvatiKt bWiedade e i|iie ' wreii : i iiisrei issitiaiura levcrà i • • Io pt>|o

5ÒCU • • • . • • j f C l l t t

s 2" • l au - r • • • • • ; > >ociO -nu d
q n a c i f i • , rio : i i i tdo ' •'- . ' • •
mandato

,. .. i , 0.1 esttáiihi! : .
- . . , . . . . . . . . .

§ i'' - t';H!(,";to 'J e CkrrvucK! Di! ré;

Cláusula Oitava Do liupedinwiun deu o dei kàm m^àoScvial

f- vedado ;H1S >o< los ; i ;! o n<5tni já >o< cdtidi .i'i HO^OCI* estrai • • • - si xicuti • ' ' ! ' " ' f i i i i i ^ .T
avaii e endossos iesj>< > • • • • • . • • • • . I r n e j s l i . • . - . - , . . -

flausub Nona ''• )>•• Pró l,abs

E resguardado aos sócios - uerenfes o dircilo de iiíii d. nenso! M D kuíc p áboi ^ue >er;i í ix . ic l»! j>eLs
i dflde 6 registrado Co; i ; > • ..í-.' • ! ' • : • . : • • . ibi!

O.s sócios não poderãM íi ansiei n iiias tiooia : ,- • • • • mha , • : <\ - • • • : , . , • . ,
sócios, que lerão direiio de prcfcicncin u;i at| • • ndooptcf i uv« i t < - . ~ i infestado por meio dt

c;fv;'i<* !-'••• :

§ Io - Coutados (>() dsaí; do i cd »nlo da u»m tu içào ni Iw • ío ttenhuma ' itnfl N i. , ta de
encerramento das negociações pata wjmsivài . . ócio lilv , . •• . - : : . 'n ioak-ro cos i; i '.iotas
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Pá rui l de l

Ministério do Desenvolvimento írtdusína e Comércio
Secretaria de Comerão e Serviços
Departamento Nacional de Registro di
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DÊ REENQUADRAWENTO DE ME PARA EPP

limo Si Presidente l< J tta •• • • DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade DORNfE & OORNE LTDA -ME, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 10/04/2001, NIRE: 41.2.0454319-7. CNPJ: 04,387.125/0001 -77,
estabelecida na CONIORNO AVENIDA MAJOR ABEI ARDO JOSÉ DA CRUZ 3
TÉRREO. JARDIM CAMPOS EUSIOS MARINGÁ PR CEP' 87043-490. requer a Vossa
Senhoria o arquivam-ín-o do presente instn nei o i teclara sot - • ,as da l.w. -.|ue se
reenquadra da condição de 11 : EMPRESA PARA EMPR ; F^EQUENO PORTE, nos
termos ;13 Lei Com; itçri • - • • • • • 23 3e H '. '• 2006

Código do aso 3D?
Descrição do Ato REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRFSA DL'
PEQUENO PORTF

MARÍNGA ! • -•; i h i-Jí 2012

u ••
f,Í..C!i,í H' XSFMARY •

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
Ti

DEFERIDO FM

' : ! :

"" ! "" ' "

' i . . ' : . IANE DORNE

. DO PARANÁ
i. iíK

55-3 DE

SEBASTIO MOTTA
:--í( ''ETÁRIO Gt«/íl

Cod. 25280608131223070188-8
06-08-2013 12:23:13



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 08/08/2013 às 08:11:39 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b406c547cc7f3cc6dead21d208da4ceb4d29fc2eaa322fba95b53db83cd
474f1f6be93f7a96fed60c477d30ae1de032fd5192bc5ee582e3cOf634d58581d4b537

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para Dorne e Dorne LTDA e
emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 08/08/2014 às 04:01:07 (Dia/Mès/Ano)

Código de Controle da Certidão: 169892

Código de Controle da Autenticação:

25280608131223070188-1 a 25280608131223070188-8

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
Brasil ! -^0*- *"'*•:A" •' *' ""•'•''' ' •

3» «o«iN ' .' -•!.: .
atoMo ea ílv
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móveis escolares

Dome & DomeJJtda
industria de Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar

CNPJ. 04.387.125/0001-77 - IE. 902.3284'.60
Fone: (44) 2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Ellsios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

PREGÃO N2 01/2014 - PMEN

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 01/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ROSEMARY APARECIDA DORNE, portadora da Cédula de

Identidade RG n^. 3.125.512-0 SSP/PR, e CPF n? 592.239.879-20, abaixo assinado, na

qualidade de Responsável/Representante Legal da proponente DORNE & DORNE LTDA -

EPP, inscrita no CNPJ n9. 04.387.125/0001-77, representada pelo Sr. Arnaldo Verzolla,

portador da Cédula de Identidade No. 910.761-4 e CPF No. 240.231.759-00, DECLARA,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na

presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso l do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de

14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei Complementar

n2 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do

artigo 32 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006.

DORNE^rDÚRNE LTDA- EPP
Rosemary Aparecida Dorne

Sócia Administradora
CPF: 592.239.879-20

Maringá, 07 de Fevereiro de 2014.

387 1 25/0001 -771
90232841-60

DORNE & DORNE LTDA

AV '••" 'OR ABELARDO JOSÉ DACRUf, 3^

.iú W OS ELlSEOS- CEP 87043-490
í... MAR IN GA - P R



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DMOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 00 COMÊROO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
DORNE & DORNE LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0454319-7

CNPJ

04.387.125/0001-77

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

10/04/2001

Data de Início
de Atividade

02/04/2001

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
CONTORNO AVENIDA MAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887, CJ. JOÃO DE BARRO ITAPARICA, MARINGÁ PR 87 043-
490

Objeto Social
FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA.
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.
COMERCIO VAREJISTADE EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA.

Capital: R$ 100.000,00
(CEM MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Número: 20125801696

MARINGÁ - PR, 20 de janeiro de 2014
14/047391-2

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador

ROSEMARY APARECIDA DORNE 98.000,00 SÓCIO Administrador

592.239.879-20
JULIANE DORNE 2.000,00 SÓCIO

i 010.211.129-41

Último Arquivamento

Data: 20/08/2012

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Término do
Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
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Indústria cie Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar
CNPJ. 04.387.125/0001-77 - IE. 902.32841.60

Fone: (44) 2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos tlisios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

PREGÃO NS 01/2014 - PMEN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 01/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara

sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos

documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena de sujeição às penalidades previstas

no item 14.6 do Edital do Pregão Presencial n^ 01/2014.

EMPRESA: DORNE & DORNE LTDA - EPP

REPRESENTANTE LEGAL: ROSEMARI APARECIDA DORNE

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA

RG: 3.125.512-0 SSP/PR

CPF: 592.239.879-20

Maringá, 07 de Fevereiro de 2014.

DORISTE-&-DORNE LTDA- EPP
Rosemary Aparecida Dorne

Sócia Administradora
CPF: 592.239.879-20 1*04 387 125/0001-77

90232841-60

DORNE & DORNE LTDA.

AV MAJOS ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887

j ;w;;<! CAVPOS EliSEOS - CEP 87043-490

M A R I N G Á - P R _
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móveis escolares

Dooie_&_DoDieJLtda
Indústria de Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar

CNPJ. 04.387.125/0001-77 - lE. 902.32841.60
Fone: (44) 2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Elísios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

PREGÃO N2 01/2014 - PMEN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 01/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL

A empresa DORNE & DORNE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ/MF sob

n.504.387.125/0001-77, com sede à AV. MAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887, na

cidade de Maringá, Estado do Paraná, representada pela Sra. ROSEMARY APARECIDA

DORNE, portadora da Cédula de Identidade RG n2. 3.125.512-0 SSP/PR, e CPF n^

592.239.879-20, declara para que não infringe o Inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição

Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18

(dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Maringá, 07 de Fevereiro de 2014.

DORNE~STD'ORNE LTDA - EPP
Rosemary Aparecida Dorne

Sócia Administradora
CPF: 592.239.879-20

«"04 307 i 25/0001-7T
90232841-60

DORNE & DORNE LTDA.

AV f.'A JOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887
JARDIM CAMPOSELlSEOS-CEP8704W90 ,

M A R I N G Á - P R —l



torne
&

Torne
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Dome&_DomeJ=tda
Indústria de Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar

CNPJ. 04.387.125/0001-77 - IE. 902.32841.60
Fone: (44)2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Elísios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

PREGÃO N2 01/2014 - PMEN

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 01/2014

ANEXO VI - TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

Pregão Presencial n°. 01/2014

A Empresa DORNE & DORNE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ/MF sob

n.504.387.125/0001-77, com sede à AV. MAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887, na

cidade de Maringá, Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal a Sra.

ROSEMARY APARECIDA DORNE, portadora da Cédula de Identidade RG n2. 3.125.512-0

SSP/PR, e CPF n2 592.239.879-20, DECLARA, para fins de participação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concorda e se submete-se a todos os

termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos,

portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda,

que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sócias, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer

que incidam sobre o fornecimento.

Maringá, 07 de Fevereiro de 2014.

DORNE & DORNE LTDA - EPP
Rosemary Aparecida Dorne

Sócia Administradora
CPF: 592.239.879-20

<&\& DORNE LTDA
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Dome&DomeLtda
Industria de Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar

CNPJ. 04.387.125/0001-77 - IE. 902.32841.60
Fone: (44) 2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Elisios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

PREGÃO N2 01/2014 - PMEN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 01/2014

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

Pregão Presencial n2. 01/2014.

A Empresa DORNE & DORNE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ/MF sob

n.204.387.125/0001-77, com sede à AV. MAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887, na

cidade de Maringá, Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal a Sra.

ROSEMARY APARECIDA DORNE, portadora da Cédula de Identidade RG n^. 3.125.512-0

SSP/PR, e CPF ne 592.239.879-20, DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maringá, 07 de Fevereiro de 2014.

DORNE LTDA- EPP
Rosemary Aparecida Dorne

Sócia Administradora
CPF: 592.239.879-20

387 125/0001-771
90232841-60

DORNE & DORNE LTDA.

AV t/í JOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887
ÍARÔIM CAMPOS ELlSEOS-CEP 8704M90 j

M A R I N G Á - P R —3
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Dorne & Dorne Ltda
indústria de Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar

CNPJ. 04.387.125/0001-77 - IE. 902.32841.50
Pene: (44)2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Elísios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

CAMARÁ MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
PREGÃO N° 01/2014 - PMEN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2014

ANEXO l - PROPOSTA COMERCIAL

EMPRESA: DORNE E DORNE LTDA FONE: (44) 2101-0400

E-MAIL: dornelicitacao@hotmail.com

ENDEREÇO: AV. MAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887

CIDADE: MARINGÁ ESTADO: PARANÁ - CEP: 87043-490

CNPJ/CPF: 04.387.125/0001-77

INSC. EST.: 902.32841-60

BANCO DO BRASIL AG.: 2868-1 C/C: 11422-7

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Ss. nossa proposta de preços referente à licitação sob

a modalidade de Pregão Presencial n° 01/2014, conforme edital de licitação e seus anexos, nas

seguintes condições:

PREGÃO N° 01/2014

A B E R T U R A
10/02/2014 - 13:30 HORAS

1387'

ITEM

1

25;

QUANT.

50

nr n j

UNID

UNID

_

,771

DESCRIÇÃO

POLTRONAS MONTADAS SOB LONGARINA COM

BRAÇOS INTERCALADOS.

Assento e encosto: Com formato anatómico e
monobloco em chapa de aço espessura aprox.
2mm, decapada e perfurada com área útil de
profundidade 440mm, altura do espaldar de
560mm e largura de SOOmm, com travamento nas
bordas laterais por meio de chapa de aço
estampada, espessura aprox. 2mm, soldada na
parte inferior do assento e encosto, em formato
de L, fixada a travessa da longarina por quatro
parafusos tipo francês com porca para cada
assento, de forma a facilitar a remoção para
eventual manutenção. Chapa de aço recoberta

VALOR MAX.
UNIT.

375,00

MARCA

MARTIMAQ

VALOR
TOTAL

18.750,00

À
ã

90232341-CC J) /
i LA 1 r\\

DORNE & DORNE LTr: f/7 J / /
vi\ / rV 7 V

AV. MAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRU? : , >7
, JARDIM CAMPOS ELlSEOS - C£r 670-:' -/ '}

M A R I N G Á • f K V



Indústria de Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar
CNPJ. 04.387.125/0001-77 - IE. 902.32841.60

Fone: (44) 2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Elísios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

1)4 387 1 25/C1001- 77!

por pintura eletrostática epóxi a pó.
Base: Em forma de "Y" invertida cromada,
confeccionada em aço extrusado, formato oval de
aprox. 50mm de espessura, fixada a barra por 08
parafusos. Sapatas niveladoras de solo com parte
posterior cromada e parte inferior emborrachada
para maior atrito ao solo.
Barra: Produzida em chapa de aço espessura
aproximada de 4mm em formato de <, recoberta
por pintura eletrostática epóxi a pó.
Braços: confeccionada em aço extrusado,
cromado, formato elíptico medindo 40x20mm,
fixados na barra da longarina, de fácil remoção.
Almofadas: Independentes para assento e
encosto, medindo 400x340mm e 450x400mm,
respectivamente;
Base constituída por compensado multilaminado
flexível de 6mm recoberto por espuma soft
densidade 28.
Revestida em couro ecológico de alta resistência
composto por 50% de algodão e 50% poliéster,
com resistência a abrasão, propagação do rasgo
no sentido transversal 14,3 KG/cm2 e no sentido
longitudinal 7,8Kg/cm2.
0 assento e encosto, bases, barras, braços e
almofadas deverão ser totalmente desmontável,
para eventuais reparos ou substituições de peças.
Todos os componentes metálicos com pintura
recebem tratamento com banho desengraxante a
quente por meio de imersão a 1209C e
antiferruginoso de proteção. Acabamento com
pintura em tinta epóxi pó. Híbrida, eletrostática e
polimerizada em estufa a 180QC, espessura
mínima da película de 40 mícrons. Os
componentes metálicos são ligados entre si
através de solda pelo processo MIG, recebendo
tratamento por banho desengraxante,
antioxidante, passivador e fosfatizante. Pintura
em tinta epóxi pó, aplicada pelo processo de
deposição eletrostática, com secagem em estufa a
180SC.
Todos os componentes metálicos com cromagem
possuem tratamento antiferrugem a base de
imersão em banhos de ácido sulfúrico,
neutralizador, polimento mecânico, escovamento
cizal, desengraxe químico, banho de níquel, banho
de cromo e banho de mícron entre níquel e
cromados A

90232341-60

DORNE & DORNE LTDA.

AV. MAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRU?. 3837
. JARDIM CAMPOS ELlSEOG - CEP 8/'043-4SO

M A R I N G Á - PR
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Dorne & Dorne Ltda
Indústria de Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar

CNPJ. 04.387.125/0001-77 - IE. 902.32841.60
Fone: (44)2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Eíísios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

2

3

26

1

UNID

UNID

Medidas altura total 780mm Assento 650mm
Assento 600mm
Poltrona presidente giratória com apoio de braços
Omega fixos Assento e Encosto em compensado
multilaminado anatómico de 15mm de espessura
recoberto por espuma visco elástica expandida
de alta densidade no mínimo 80mm , revestida
em couro ecológico e couro natural perfurado na
parte central com uma manta de infra-vermelho
longo entre a espuma eo couro. Assento e Encosto
unidos por uma chapa em L de aço com nervura
na parte central para maior reforço , recoberta
pelo mesmo revestimento da poltrona
.acabamento nas bordas em PVC Base giratória
com pistão a gás possui controle de altura e relax,
05 rodízios duplos com capa protetora
poliuretano injeta, medidas Assento 0,48x0,48
Encosto 0,60xO,46cm Assento e encosto com
costura gomada.
Poltrona Superpresidente giratória com apoio de
braços Omega fixos Assento e Encosto em
compensado multilaminado anatómico de 15mm
de espessura recoberto por espuma visco elástica
expandida de alta densidade no mínimo 80mm ,
revestida em couro ecológico e couro natural
perfurado na parte central com uma manta de
infra-vermelho longo entre a espuma eo couro.
Assento e Encosto unidos por uma chapa em L de
aço com nervura na parte central para maior
reforço , recoberta pelo mesmo revestimento da
poltrona .acabamento nas bordas em PVC Base
giratória com pistão a gás possui controle de
altura e relax, 05 rodízios duplos com capa
protetora poliuretano injeta, medidas Assento
0,48xO,48cm Encosto 46xO,80cm encosto e
assento com costura gomada.

380,00

400,00

MARTIMAQ

MARTIMAQ

9.880,00

400,00

VALOR GERAL DA PROPOSTA: R$ 29.030,00 (Vinte e nove mil e trinta reais.)

O prazo de entrega: Conforme item 10 do edital.

Condições de Pagamento: Conforme item 11 do edital.

O prazo de validade da proposta deverá ser de: 60 (sessenta) dias.

Conhecemos e concordamos com todas as cláusulas do edital e nos submetemos a cumpri

rigorosamente.

AV WAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887

, JARDIM CAMPOS EUSEOS - CEP 87043-49C
M A R I N G Á - PR



rne
moveis escolares

Indústria de Móveis para Escritório e Mobiliário Escolar
CNPJ. 04.387.125/0001-77 - IE. 902.32841.60

Fone: (44)2101-0400

Av. Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), 3887 - Jd. Campos Eiísios - CEP: 87043-490 - Maringá - PR

Declaramos para todos os fins de direito especificamente para participação no pregão

presencial 52/2013, que estamos sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na lei

complementar número 123/2006.

Garantia dos produtos: 12 meses.

Nos valores estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, todas e quaisquer

despesas de responsabilidade da licitante que, direta ou indiretamente, decoram do

fornecimento do objeto licitado.

Declaramos que somos fabricante dos produtos acima cotados.

Maringá, 05 de Fevereiro de 2014.

l í

.

DORNÊ^Sn5ÓRNE LTDA - EPP
Rosemary Aparecida Dorne

Sócia Administradora
CPF: 592.239.879-20
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA F>ESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.387.125/0001-77

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE Sll
CADASTRAL

n l A f* Ã O DATA DE ABERTURA
UA^AU 10/04/2001

NOME EMPRESARIAL

DORNE & DORNE LTDA - EPP

TiTUL O DO ESTABELECIMENTO (NO>

DORNE MOVEIS
•t n í- r AN i A ^ I v

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIfArC f CONOMIOA fMNCIF'*'
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS '.TIVIOADF S ! < : > . ÍJ3MÍL.AL Si-WINDARIAS

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMERO CO

CONT NORTE MAJOR ABELARDO JOSÉ DA CRUZ 3887 TE

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO

87.043-490 CJ JOAC DE BARRO ITAPARICA MARINGÁ

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

i/IPLEMENTO

RREO

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 17/01/2014 às 17:22:40 (data e hora de Brasília).
! Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/01/2014

Página: 1/1

http://www.receita.fazcnda.gov.hr/prcpararImpressao/lmprimePagina.asp 17/01/2014
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04387125/0001-77

Razão Social: DORNE E DORNE LTDA ME
Endereço: AV GUAIAPO 2486 TÉRREO / JD CAMPOS ELISIOS / MARINGÁ /

PR / 87043-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/01/2014 a 25/02/2014

Certificação Número: 2014012717095465743826

Informação obtida em 29/01/2014, às 08:56:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

j www.caixa.gov.br

hUps://www.sifge. caixa. gov.hr/Fmprcsa/Crf/Crf/FgcCFSImprimirPapcl.asp?VARPcssoa... 29/01/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 001412013-14023125
Nome: DORNE & DORNE LTDA - EPP
CNPJ: 04.387.125/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os dennais tributes administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital socia:. tranr>ísrêrcia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial eu transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresar:.? simples;
- baixa de firma individual ou de empresário conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http:"www.rer.eita.fazenda.qov.br>.

Certidão emitida corn base, ̂  Cortaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/12/2013.
Válida até 14/06/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www() l O.dataprev gov.hr/cws/contcxto/cnd/cnd.html 26712/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DORNE & DORNE LTDA - EPP
CNPJ: 04.387.125/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:49:16 do dia 16/12/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2014.
Código de controle da certidão: E80F.BADB.CB9A.C6DE

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.rcccita.fazcnda.gov.hr/Aplicacocs/ATSPO/Ccrtidao/CNDConjuntaSegVia/Wb..A 18/01/2014



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página l de

PARANÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°11373309-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.387.125/0001-77

Nome: DORNE & DORNE LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidão tem validade até 17/05/2014 - Fornecimento Gratuito

IBBJ Estado do Paraná
í||l' Secretaria de Estado da Fazenda

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11373309-69

Emitida Eletronicamente via Internet
17/01/2014-16:35:27

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&amp;eCPF=&amp;eC... M?A)l /20l4



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

Certidão Negativa de Débitos N» 6414

CERTIFICAMOSiXcâ

EPP, CPF/CNPJ n° 04.3«m5/
v>-

DÉBITOS RELATIVOS A

W\$H/melhoria e dívida l v

RORNE & DORNE LTDA -

'AÇÃO, que NÃO CONSTAM

f|ímpostos,* taxas, contribuição de

obiliários^íãíé a presente data em

,38Í|b5/0001-77, situado(a) na

m
cobrar débitos

posteriormente

nome de DORNETVSÍ

Certidão emitida com base nas seguintes normas:
CTN - Código Tributário Nacional
CTM - Código Tributário Municipal
Decreto Municipal n° 564/2010
Emitida em 09/12/2013
Válida até 07/06/2014
Código de autenticação: 72243.31203.73765
Certidão emitida gratuitamente



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DORNE & DORNE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04 . 3 8 7 . 1 2 5 / 0 0 0 1 - 7 7
Certidão n° : 4 0 6 7 9 2 2 4 / 2 0 1 4
Expedição: 06 /01 /2014 , às 13:36:32
Va l idade : 0 4 / 0 7 / 2 0 1 4 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e que DORNE & DORNE LTDA - EPP (MATRIZ E F I L I A I S ) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 0 4 . 3 8 7 . 1 2 5 / 0 0 0 1 - 7 7 , NÃO CONSTA do Banco
N a c i o n a l de Devedores Trabalhis tas .
Cer t idão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das Leis do
Traba lho , acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de ju lho de 2011, e
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1470 /2011 do Tr ibunal Super ior do
T r a b a l h o , de 24 de agosto de 2 0 1 1 .
Os dados c o n s t a n t e s desta Cer t idão são de responsabi l idade dos
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ão a t u a l i z a d o s a té 2 ( d o i s ) dias
a n t e r i o r e s à d a t a da sua e x p e d i ç ã o .
No caso de pessoa j u r í d i c a , a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelec imentos , agências ou f i l ia is .
A ace i t ação cies t. a cer t idão cond ic iona - se à v e r i f i c a ç ã o de sua
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpient.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução ae acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Dês. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871
Site: www.distribuidormaringa.com.br- Email: rubens.augusto@distribuidormaringa.com.br

C E R T I D Ã O N E G A T I V A

Número: 201401060922427428723

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A , a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ClVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra:

DORNE & DORNE LTDA
CNP J: 04.387.125/0001-77

Observações:

Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 5 anos.
"* Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 24,35 155 VRC | VALOR DO SELO:R$ 1,49 - 9 VRC ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, segunda-feira, 6 de janeiro de 2014.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

Página 1 de 1
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DO ENE & 0ORNB LTDA -lPP
CNPJ - 04 387 125/0001-7-7
DECIWA ALTERAÇÃO O E CONTRATO SOCIAL

»

ROSEMAR Y &Í»AREC IDA DO1NE, b r a 31! e í r :.i, solteira
cicia ' l , mpr< iria, portadora do C?F 592 ^39 819-

cntidad - 3.125.512-0 S3P/PR, residente e
-a * Aweni Ia Mauá 1308, 2ona 03, em Maringá, Estado do

Par,.' , e JULIAHE POSNE, brasileira, solteira
Ia eiu 16-03 I;ffi8, empresária, portadora do CPF 010 2il l.

4 1 , < ' • - . - . ; . • , . - 9.786.347-4 SSP/PR, residente e
i Mauá 1308» Zona 03, em Mârinyá, tíatddo do

• . : . . • >s sócios d a u m a aocie<lade limitada,
iiprei; ij. OO.RN1 & DOítME LT0A -EPP, coffl sede e foro

no '. /enicia Major Abeiarclõ José du Cruz 3729, Jarc
Campoí:. EIISJ [á, Estado cio Paraná, CEP y'-''043-490, com
<-!onr. c«to social 1.1 | na Jnnta Comercial do Paraná sob n0
41 L9"? sessão de 10/04/2001; resolvem por este

• r^mcn* - f • • ' cerar e adaptarem ao novo código civil
o v.< '.ont.ra.to . imais d i t-Ritações; peias clausulas e

: • e g u J T.1

CLAUSULA í?RIMEI»,A Fica alterado d partir desta data o
•ia sociedade que passara 3 SP r; CONTORNO NORTE MA.,
' E DA CRUZ 3807, CONJON > PkO DE BARRO I TAPAR J. CA, EM

tfARINHÃ, - ! MA, CEP 87043-490.

CLÀUSOTJV SECÍONDÀ - A <,, nodil a cão nrâ ajustada e em
•. ; • • • • • -derernúna o a r e . 203i cid Ifi n°

• . ' V f M , por este ins t rumento , atua.l izar
:,-«.; • ; : social, tornando assim sem e fe i to , ;•

. La, .-s . . - , cláusulas re incidas no con t ra to p r j KO tive
adequad . coes da refer ida lei n° 10. *t*'i 6/2002
.rei.s . - s o c i e t á r i o , passa a ter a
'O;

$CK:

\

Cod. 25280C08131223070188-1
Ob-08-2013 12:23:13;
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* *
• VVA ^ *

» v

0ORNE & DORHS I/TDA -EPJ? ,
CNE-J •> 04 387 125/0001-7? , ^ " „ „
DECttffl. ALTERAÇÃO £>'£ COUTRATO SOCIAL f l a -

• . A • dada jn i c iou suas atividacles <$HI
10 de Al . , eu prazc por tempo indeterminado.

: • ' . : / tainístraçâo da sociedade cabeai a
. JtGSEM&HY APARECIDA DOKMm, e q aã , oompetc- O uso da f i r m a

Lndiv idu | resentaçào aniva, passiva, judicial e
•• • < • • • • • • • í , yedatío no oauant,o o uso do norfie

v, ríogòi is estranhos ao interessa social, facultada
sal ti não alt.rap.3Srf» o l imi te l ixado pela

Í£'CJ L . ; ' Ia ,

idministradoT declara, sob pena cia Lei,
dç- | u io de exercer a administração da

. i i l . , 01; e;n vírt-Ude de condena':
. . pó - n l iratein sob i -sfeitos dela, a pena q:...»/-

vede, mente, o acesso a carqos públicos; ou
por :. / illffii , •

ViJf.iU, "-ir - ) balanço geral será levantado em 31 de
d̂ .>,.Kib "i« i * 5 =31 , f-iíendo aos sócios, na proporção de suas
TI t- , , i a j j , > si-- apurados.

7'° '• L " A responsabilidade de cada sócio é
l^n^ ^ i* t :*••!' j tocai do capita] social, mas todos
t -̂ [ ' j i /i ! ! ' i 'i :la i.nr egral ização do capital.

< i ' ji '< N 'í quatro meses seguintes ao teztnino do
/ 7 * j r ,j ^ M:ÍUS delioerarão sobre as coritds e

d<- . K-á 1ri i t t j i lando for o caso,

CLAUSULA L;£r:iMA •• A sociedade poderá a qualquer oe^apo,
abri t ou fecha:: f i l i a l ou outra dependência, mediante alteração
contratual assi.r:aov; por todos os sócios.

•lEtfcA Os sócios poderão, de comum
• ,'; •: mensal, à t i t u lo de Pró Labore,

' : ida iisposi.i regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA !L-F?.Gl'NDA - Ca sócios resolvem eín casam
acordo d s.;:, pensar: a ei^bo >-ação de atas de reunião/assembleia ae
sócios, ''/

Cod. 25280608131223070188-3
06-08-2013 12:23:13



CAMARÁ MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.

PREGÃO N°. 01/2014
PROCESSO N°. 01/2014
AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL

ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Às 13:30 horas do dia 10 de fevereiro de 2014, na cidade de Esperança Nova - PR, à Av.
Juvenal Silva Braga, na Câmara Municipal reuniram-se a Sra. Pregoeira, VANESSA GARCIA
OLIANI BRAGA e a Equipe de Apoio composta pelos Integrantes citados abaixo, designados
pela Portaria n°. 028/2014, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado em 06/02/2014. Iniciado
os trabalhos, no horário previamente estabelecido, esteve presente a seguinte empresa para
Credenciamento: DORNE & DORNE LTDA EPP, CNPJ 04.387.125/0001-77. A única empresa
participante foi devidamente credenciada. Na sequência, foi solicitado ao representante
presente e aos membros da equipe de apoio que verificassem o fecho e rubricassem o
envelope PROPOSTA. Ato contínuo passou-se a abertura do envelope PROPOSTA, com os
seguintes valores: ITEM 01 - R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais); ITEM 02 - 380,00
(trezentos e oitenta reais) e ITEM 03 - R$ 400,00 (quatrocentos reais) - VALOR TOTAL DE R$
29.030,00 (vinte e nove mil e trinta reais). Após análise da proposta, a Pregoeira decidiu
CLASSIFICAR a proposta apresentada por atender integralmente as exigências do edital. Na
sequência informou ao representante presente que estava aberta a fase de lances. Após a fase
de lances, os preços foram reduzidos, resultando: Item 01 - R$ 370,00 (trezentos e
setenta reais), Item 02 - R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) e Item 03 - R$
380,00 (trezentos e oitenta reais), com TOTAL DE R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e
quinhentos reais). Colocada a palavra a disposição dos presentes, quanto à classificação
final, ninguém dela quis fazer uso. Dando continuidade à reunião, a Pregoeira procedeu a
abertura dos envelopes n° 02 - Habilitação, sendo que todos rubricaram todos os documentos.
Estando em conformidade com o Edital, a empresa VENCEDORA DORNE & DORNE LTDA
EPP foi considerada HABILITADA neste certame. Colocada a palavra a disposição dos
presentes em relação à habilitação, ninguém dela quis fazer uso. Assim sendo, a Pregoeira
declarou ADJUDICADO o objeto desta licitação para a empresa VENCEDORA DORNE &
DORNE LTDA EPP. Prazo de entrega, pagamento e demais condições, conforme edital. Tendo
em vista a presença do representante presente nesta reunião, fica o mesmo notificado, nesta
data, desta decisão, renunciando expressamente ao direito do prazo recursal, sem a
necessidad£_de posterior notificação. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a presente ATA
que dep/rís dte lida e achada conforme, vai assinada, por mim, VANESSA GARCIA OLIANI
BRAGA/ pregoeira que a subscrevi e por todos os membros da EQUIPE DE APOIO e
representante/ presente.

VANEJS5A GARCIA OLIANI BRAGA
Pregoeira

ALEXANDRO TROS2C
Equipe de apoio

ARNALDO VERZO
Representante da e

ZUK SGRIGNOLI

HÉLIO GOUVEIA JÚNIOR
Equipe ide Apoio

ELAINE ESPINHAÇO COSTA
Equipe de apoio

•esa DORNE & DORNE LTDA EPP



COMUNICADO INTERNO

Processo 01/2014
Pregão 01/2014

De: Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira
Para: João Eduardo Caliani
Advogado

Esperança Nova/PR, 11 de fevereiro de 2014.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria o devido
PARECER FINAL sobre o presente processo licitatório, na modalidade Pregão
Presencial que visa a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA O PLENÁRIO DESTA
CÂMARA MUNICIPAL COMO TAMBÉM PARA A ADMINISTRAÇÃO.

Atenciosamente,

Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira



C-AHARA MUNI&PAL
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ESPERANÇA NOVA - PR

DECRETO N°. 001/2014

Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira
Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório
n°. 01/2014, modalidade Pregão Presencial n°.
01/2014 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova -
PR, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela
Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial da
Câmara Municipal de Esperança Nova, referente à licitação, que se trata da Aquisição de
poltronas para o novo prédio da Câmara Municipal (plenário e administração), a favor do
vencedor do certame:

VENCEDOR

DORNE & DORNE LTDA - EPP, CNPJ N°
04.387.125/0001-77.

VALOR R$

R$
reais)

28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos

Art. 2°. Fica o setor competente autorizado a elaborar o
termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor nesta data.

Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 11
(onze) dias do mês de Fevereiro de 2014.

lio Cardoso dos Santos
/^residente da Câmara Municipal



P A R E C E R J U R Í D I C O

Processo Licitatório n.° 001/2014

Pregão n.° 01/2014

A Ilustríssima Senhora Pregoeira do
Município de Esperança Nova, encaminhou a este
Departamento em data de 11 de fevereiro de 2014, o
presente processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial n.° 01/2014, que tem como objetivo a
Aquisição de Cadeiras para Plenário da Câmara
Municipal, como também para a administração,
solicitando parecer jurídico para eventual
HOMOLOGAÇÃO.

O Procedimento Licitatório objetivou a
Aquisição de Cadeiras para Plenário da Câmara
Municipal, como também para a administração, com
recursos próprios, no tipo licitação PREGÃO
PRESENCIAL.

O critério para aceitação do preço é o
estabelecido no item 5 CONTEÚDO DO ENVELOPE I
PROPOSTA ANEXO ou seja, o valor máximo de R$-
29.884,09(vinte e nove mil e oitocentos e oitenta
e quatro reais e nove centavos) , que faz parte
integrante do EDITAL DE PREGÃO n.° 001/2014.

Devidamente cumprido o princípio da
publicidade, compareceu apenas l(um) empresa para
o credenciamento e apresentação de proposta, a
qual foi classificada pela pregoeira por atender
integralmente as exigências do edital.

Vencida esta etapa, foi aberta a fase de
lances. Após a fase de lances, os preços foram
reduzidos, resultando: item 01 R$-
370,00 (trezentos e setenta reais), Item 02 R$-
370, 00 (trezentos e setenta reais) e Item 03 R$-



380,00(trezentos e oitenta reais), com TOTAL DE
R$-28.500,00(vinte e oito mil e quinhentos reais).

Colocada a palavra a disposição dos
presentes, quanto a classificação final, ninguém
fez uso.

Em seguida a senhora Pregoeira procedeu
a abertura dos envelopes n. 02 Habilitação,
sendo que todos rubricaram todos os documentos,
estando em conformidade com o Edital, a empresa
Vencedora DORNE & DORNE LTDA., foi considerada
HABILITADA neste certame.

Colocada a palavra a disposição dos
presentes em relação à habilitação, ninguém dela
quis fazer uso.

Feito isto, a Senhora Pregoeira declarou
ADJUDICADO o objeto desta licitação para a empresa
DORNE & DORNE LTDA.- EPP.

O representante da empresa renunciou o
prazo recursal.

Assim, a proposta vencedora foi de R$-
28.500,00(vinte e oito mil e quinhentos reais),
apresentada pela empresa DORNE & DORNE LTDA
EPP., preço inferior ao preço estabelecido no
EDITAL.

Considerando os critérios de julgamento,
a comissão julgadora declarou a empresa acima
citada.

O Edital e seu procedimento atenderam
aos requisitos previstos na Legislação pertinente.

Todo o tramite processual foi baseado no
Edital.

Por isso, os atos previstos na
Legislação estão presentes, motivo pelo qual



atenderam os princípios da legalidade e
publicidade. Somos de parecer favorável a
homologação da empresa vencedora, se assim, Vossa
Senhoria entender.

Posto isto entendemos estar o
procedimento regular.

É o parecer, s.m.j.

Esperança Nova, 11 de fevereiro de 2014.

JQA0 EDUARDO CALIANI
-̂ /

OAB/PR-25.114
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DECRETO N°. 001/2014

Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira
Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório
n°. 01/2014, modalidade Pregão Presencial n°.
01/2014 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova -
PR, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela
Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial da
Câmara Municipal de Esperança Nova, referente à licitação, que se trata da Aquisição de
poltronas para o novo prédio da Câmara Municipal (plenário e administração), a favor do
vencedor do certame:

VENCEDOR

DORNE & DORNE LTDA EPP, CNPJ N°
04.387.125/0001-77.

VALOR R$

R$
reais)

28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos

Art. 2°. Fica o setor competente autorizado a elaborar o
termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor nesta data.

Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 11
(onze) dias do mês de Fevereiro de 2014.

etúlio Cardoso dos Santos
Residente da Câmara Municipal
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

N°. 001/2014

LICITAÇÃO PROCESSO N° 01/2014
PREGÃO N". 01/2014

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público público, com administração
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 235, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.612.521/0001-62, neste
ato representado por seu Presidente, o Sr. GETÚLIO
CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 1.368.682 e do CPF sob o n°.
211.303.969-91, residente e domiciliado na Estrada Jordão,
n°. 482, no Município de Esperança Nova Estado do Paraná,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a
empresa DORNE & DORNE LTDA - EPP, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o n°.
04.387.125/0001-77 com sede no CONT. NORTE MAJOR
ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887, TÉRREO, CJ. JOÃO DE
BARRO ITAPARICA, MARINGÁ - PR, representada pela Sra.
ROSEMARY APARECIDA DORNE, portadora do RG n°.
3.125.512-0 e do CPF/MF n°. 592.239.879-20, na qualidade
de Sócia Administradora, doravante denominada
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório Pregão n° 01/2014 e rege-se por todas as
disposições da Lei Federal n° 10.520, Decreto Federal n° 3.555/2000 e Lei Federal n° 8.666/93 e demais
legislação aplicável a modalidade Pregão e aos contratos públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Aquisição de poltronas para o novo prédio da Câmara Municipal
(plenário e administração), conforme especificações detalhadas na proposta comercial e no anexo l do
edital do processo licitatório Pregão 01/2014 da câmara municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL
O valor total do Contrato é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), devendo a esta importância
ser atendida às dotações orçamentarias consignadas no orçamento corrente, conforme Proposta do Pregão
01/2014.

Trata-se de Licitação Modalidade Pregão 01/2014 com julgamento Menor preço - Global (conforme proposta,
ata de abertura e mapa comparativos de preços, que passam a integrar o presente instrumento de contrato).

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 - Centro - CEP 87545-000 - Fone PABX ( 44) 3640-8000 - Fax 3640-8024
S/te - esperancanova.pr.gov.br - E-ma/í prefeiíura@esperancanova.pr.2ov.br.

CNPJ 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - PARANÁ.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado à vista conforme a entrega dos produtos, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA
FISCAL no Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
A Dotação Orçamentaria a ser onerada será:

101.031.10.001.001000.4.4.90.52.00.00.00]

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
0 prazo de vigência do Contrato será até 31 (trinta e um) de Março de 2014, a contar da data de assinatura do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Os preços apresentados pelo Licitante não serão reajustados, exceto no caso de prorrogação do contrato, que
deverá seguir as regras descritas no Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas
Leis N.° 10.520/02 e 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste
Pregão, a Prefeitura Municipal de Esperança Nova - PR, poderá aplicar à proponente vencedor, as seguintes
penalidades:
1 - Advertência;
II - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta;
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude , garantido o
direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este
tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO
O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das
partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que não ocorra a interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido o termo no respectivo processo,
na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei n°. 8.666/93, sujeitando-se a contratada
as consequências determinada pelo art. 80 desse diploma legal sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 - Centro - CEP 87545-000 - Fone PABX ( 44) 3640-8000 - Fax 3640-8024
S/te - esperancanova.pr.gov.tir - E-mail prefeitura@esoerancanova.or.eov.br.

CNPJ 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - PARANÁ.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É da Proponente a responsabilidade pelos danos que possam afetar a Câmara
Municipal ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para a reparação
dos mesmos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É da proponente a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que
incidirem sobre os serviços prestados, em qualquer esfera.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do Contrato fica condicionada a publicação resumida do instrumento (extrato) pela administração,
na imprensa oficial do município, até o 5° dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente contrato.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e
valia na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.

Câmara Municipal de Esperança Nova - PR, em 11 (onze) de Fevereiro de 2014.

/

CARDOSO DOS SANTOS
PRESIDENTE

rARARECIDA DORNE
Representante Legal/Sócia Administradora

TESTEMUNHAS:

RGN° RGN°

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 - Centro - CEP 87545-000 - Fone PABX (44) 3640-8000 - Fax 3640-8024
S/te - esperancanova.pr.gov.br - E-mall prefeitura@esoerancanova.or.iov.br.

CNPJ 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - PARANÁ.
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

N°. 001/2014

LICITAÇÃO PROCESSO N° 01/2014
PREGÃO N°. 01/2014

CÂMARA MUNICÍPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público público, com administração
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 235, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.612.521/0001-62, neste
ato representado por seu Presidente, o Sr. GETÚLIO
CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 1.368.682 e do CPF sob o n°.
211.303.969-91, residente e domiciliado na Estrada Jordão,
n°. 482, no Município de Esperança Nova Estado do Paraná,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a
empresa DORNE & DORNE LTDA - EPP, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o n°.
04.387.125/0001-77 com sede no CONT. NORTE MAJOR
ABELARDO JOSÉ DA CRUZ, 3887, TÉRREO, CJ. JOÃO DE
BARRO ITAPARICA, MARINGÁ - PR, representada pela Sra.
ROSEMARY APARECIDA DORNE, portadora do RG n°.
3.125.512-0 e do CPF/MF n°. 592.239.879-20, na qualidade
de Sócia Administradora, doravante denominada
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório Pregão n° 01/2014 e rege-se por todas as
disposições da Lei Federal n° 10.520, Decreto Federal n° 3.555/2000 e Lei Federal n° 8.666/93 e demais
legislação aplicável a modalidade Pregão e aos contratos públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de poltronas para o novo prédio da Câmara Municipal
(plenário e administração), conforme especificações detalhadas na proposta comercial e no anexo l do
edital do processo licitatório Pregão 01/2014 da câmara municipal.

CMUSUM TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL
O valor total do Contrato é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), devendo a esta importância
ser atendida às dotações orçamentarias consignadas no orçamento corrente, conforme Proposta do Pregão
01/2014.

Trata-se de Licitação Modalidade Pregão 01/2014 com julgamento Menor preço - Global (conforme proposta,
ata de abertura e mapa comparativos de preços, que passam a integrar o presente instrumento de contrato).

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 - Centro - CEP 87545-000 - Fone PABX < 44) 3640-8000 - Fax 3640-8024
Site - esperancanova.pr.gov.br - E-mail orefeitura@esperancanova.pr.gov.br.

CNPJ 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - PARANÁ.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado à vista conforme a entrega dos produtos, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA
FISCAL no Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
A Dotação Orçamentaria a ser onerada será:

|01.031.10.001.001000.4.4.90.52.00.00.00i

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
0 prazo de vigência do Contrato será até 31 (trinta e um) de Março de 2014, a contar da data de assinatura do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Os preços apresentados pelo Licitante não serão reajustados, exceto no caso de prorrogação do contrato, que
deverá seguir as regras descritas no Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas
Leis N.° 10.520/02 e 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste
Pregão, a Prefeitura Municipal de Esperança Nova - PR, poderá aplicar à proponente vencedor, as seguintes
penalidades:
1 - Advertência;
II - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta;
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude , garantido o
direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este
tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO
O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das
partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que não ocorra a interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido o termo no respectivo processo,
na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei n°. 8.666/93, sujeitando-se a contratada
as consequências determinada pelo art. 80 desse diploma legal sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É da Proponente a responsabilidade pelos danos que possam afetar a Câmara
Municipal ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para a reparação
dos mesmos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É da proponente a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que
incidirem sobre os serviços prestados, em qualquer esfera.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do Contrato fica condicionada a publicação resumida do instrumento (extrato) pela administração,
na imprensa oficial do município, até o 5° dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente contrato.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e
valia na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.

Câmara Municipal de Esperança Nova - PR, em 11 (onze) de Fevereiro de 2014.

ETULIO CARDOSO DOS SANTOS
PRESIDENTE

ROSEMARV APARECIDA DORNE
Representante Legal/Sócia Administradora

TESTEM U N H

RGN° RGN°
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FONES: (45)3292-1768 OU (45)9973-8987

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000
Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1955 / 3282-1768 / 9968.0277
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Câmara Municipal de Esperança Nova - Pr.
Departamento de compras/licitações.
Pregão n.°: 001/2014.

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELE - ME,
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, cadastrado no CNPJ n.° 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa
Excelência o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N.° 001/2014, no e-mail:
thevesom@hotmail.com. com a fí nu l idade de participar do Pregão n.° 001/2014.

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração.

Pato Bragado, 28 de janeiro de 2014.

Atenciosamente.

CLO
CPF:
RG: 8.06

'FMANN
-30

FONE: (45)32S2-1768 - Av. Continental, 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000
E-mail: thcvcsoin@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRAIO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO POLTRONAS N°. 001/2014
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 01/2014
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 01/2014
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3° da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Esperança Nova/PR - CNPJ n°. 01.612.521/0001-62.
CONTRATADO: DORNE & DORNE LTDA - EPP CNPJ/MF n° 04.387.125/0001-77.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de poltronas para o novo prédio da Câmara
Municipal (plenário e administração), conforme especificações detalhadas na proposta comercial e no
anexo l do edital do processo licitatório Pregão 01/2014 da câmara municipal.
VALOR: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista conforme a entrega dos produtos,
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de Contabilidade devidamente atestadas
pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e
CNDT que provam sua regularidade.
DATA DA ASSINATURA: 11 de Fevereiro de 2014.
VIGÊNCIA: Será até 31 (trinta e um) de março de 2014, a contar da data de assinatura do contrato.
Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 11/02/14.

GETULIO CARDOSO DOS SANTOS
PRESIDEN1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRAIO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO POLTRONAS N°. 001/2014
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 01/2014
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n" 01/2014
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3° da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Esperança Nova/PR - CNPJ n°. 01.612.521/0001-62.
CONTRATADO: DORNE & DORNE LTDA - EPP CNPJ/MF n° 04.387.125/0001-77.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de poltronas para o novo prédio da Câmara Municipal (plenário e
administração), conforme especificações detalhadas na proposta comercial e no anexo l do edital do processo licitatório
Pregão 01/2014 da câmara municipal.
VALOR: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista conforme a entrega dos produtos, MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do
recebimento, e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade.
DATA DA ASSINATURA: 11 de Fevereiro de 2014.
VIGÊNCIA: Será até 31 (trinta e um) de março de 2014, a contar da data de assinatura do contrato.
Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Papqná, em 11/02/14.

GETULIO CARDOSO DOS SANTOS
PRESIDENTE
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